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O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, proce
deu, através da 3a. Diretoria de Fiscalização Orçamentária, o
exame, "in loco", dos comprovantes de despesas realizadas pelo
Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo, durante os me
ses de maio e junho do corrente ano.

A luz dos relatórios elaborados, distintamente para
cada um dos citados meses, pode-se chegar a um juizo de convic

a ção política e revolucionária que demonstra o comprometimento
. do Deputado LEONEL JÚLIO, com a aplicação indevida de verba des

tinada â sua Representação como Presidente da Assembléia Legis

lativa do Estado de São Paulo.

Os referidos relatórios constituem documentação bas

tante esclarecedora da prática de gastos considerados imprópri

Os e concluem apresentando a alternativa de pagamento ou apre

a

sentação de defesa, no prazo de 30 dias, pelo autor dos mesmos.

CONFDDENCIAL

 



  
Ns ,00,.0066,1900 , 2,0, 3

CONFDENCIAL o
GCM/ 3065 -B

Dos fatos ali mencionados, permito-me salientar a

constatação de que o Deputado Estadual LEONEL JÚLIO empregou ver

ba destinada aos gastos decorrentes do exercício do cargo para

cobrir despezas de natureza pessoal, envolvendo enriquecimento

de seu patrimônio.

Tais irregularidades, denigrem a imagem do Poder Le

gislativo Estadual, são incompatíveis com o espírito da Revolu

ção de Março de 1964 e justificam, plenamente, a aplicação da

legislação contida no Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro

de 1968, com a decretação da suspensão dos direitos políticos e

a cassação do mandato eletivo estadual do Deputado Estadual, pe

lo MDB, LEONEL JÚLIO, Presidente da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo.

Assim sendo, tenho a honra de submeter o assunto ao

alto juizo de Vossa Excelência para, ouvido o Conselho de Segu

rança Nacional, deliberar sobre a aplicação da legislação revo

lucionária ao referido cidadão, em virtude dos motivos constan

tes desta Exposição e da documentação nela citada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos do meu mais porfundo respeito.

109& /.

ARMANDO FALCÃO/

Ministro da Justiça

CONFDENCIAL



2614 Terça-feira 8

aros), segue o rumo de 83o48'00" NT;
em como origem um marco secui-
lário, denominado M-28, distante ..
780,60m (duzentos e oitenta metros
3 sessenta centímetros) de outro, de-
aominado MA-XVIII, à margem di-
reita da estrada Relém-Icoaraci, no
prolongamento SW, deste lado; 2o
Lado -- Tem o comprimento de ....
il4,20m (quatrocentos e quatorze me-
tros e vinte centímetros); determina-
do após deflexão à esquerda; faz li-
mite, no rumo de 38o30'09" NW, com
terreno sob a jurisdição do Ministé-
rio da Aeronáutica de no 6, antigo D;
3o Lado -- Tem para medida 285,00m
(duzentos e oitenta e cinco metros),
direção obtida após deflexão à esquer-
da;: faz !te, ainda, com terrenos
sob a jurisdição do Ministério da
Aeronúutica de no. 6, antigo D; 4o
Lado, medindo 212,00m (duzentos e
doze metros), segue o rumo de ....
5o01'00" SW, segundo uma deflexão à
esquerda; fazendo limite com terreno ,
onde se encontra instalado o Freven-
tório: tem ponto final no marco se- |
cundário 5o Lado - Mede!
21810m «(duzentos e dezoito metros e
dez centímetros) segue o rumo
45o31'00" SW, vai do marco M-29 ao
marco M-28, após deflexão à direita
e faz limite ainda, com terreno onde
se encontra instalado o Preventório
Eunice Weaver, totalizando uma área
de 151.000,69m2 (cento e cingiienta e
um mil metros quadrados e sessenta
e nove decímetros quadrados), de
acordo com os elementos constantes
do processo, protocolizado no Minis-!.
tério da Fazenda, sob o no 0280-3.982,1
de 1976.

Art. 2o O terreno referido no ar-
tigo 1o pertence à Circunscrição Ju-
diciária do Cartório de Registro de
Imóveis do 2o Ofício, de Belém, Es-
tado do Pará.

Art. 39 Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de março de 1577;

156o da Independôncia e 89o da

República.

ERSESTO GEISE

Mário Henrique Simonsen

J. Araripe Macedo ©

 

 

TRIBUNAL SUPERIOR

! ELEITORAL

DECRETOS DE 7 DE MARÇO
"- DE 19177

   O Presidente da República

de acordo com o artigo 25, item 17, !

combinado com o artigo 15, do Có-

digo Eleitoral, e tendo em. visita o

que consta do Processo no 71.778, de

1976, do Ministério da Justiça, re-

solve

NOMEAMAR $

o Doutor Balduino Barbosa de Deus

para compor o Tribunal Regional Elei-

toral do Estado do Piauí, no cargo de

Juiz Substituto, em vaga decorrente

do término do segundo biênio do Dr.

José Augusto de Carvalho Mandes.

Brasília, 7 de março de 1977;

156o da Independência e 89o da

República. - «

ErnESTO GEISEL

Armando Falcão

O Presidente da República,

de acordo com o artigo 23, item 17,

combina£go com o artigo 15. do Côó-

digo Eleitoral, e tendo em vista

'

o

que consta do Processo número

71.779, de 1976, do Ministério da

Justiça, resolve

NOMTAR

6 Doutor Luiz Armando Dariano para

compor o Tribunal Regional Eleitoral

do Estado do Rio Grande do Sul, no

cargo de Juiz Substituto, em vaza de-

corrente da nomeação do Doutor Te-

lix Back para o cargo de Juiz Efe-
tivo.

República.

i Bacharei em Direito, no cargo em co-

República.

(__ _MINISTÉRIO

DA

a

Brasília, 7 de março de 1977;
156o da Independência e 89o da

ErnNEsTo GEISEL

Armando Faicêo

IRBUNAL PE JUSTIÇA

DECRETO DE 7 DE MARÇO
- DE 1917

O Presidente da República,

de acordo cam o disposto pe o ariico
11 da Lei no 4.878, de 3 de dezembro

 

de 1965, e tendo em sista o que
consta do Processo no 73.739, de
1976, do Ministério da Justiça, re-
solve

TORNAR SEM EFEITO «

& nomeação de João Resende Fino,

ci- Escrivão, símbolo 3-C, da
Vara de Família, Órfãos e Suces-

sêss da Justiça do Distrito Federal,
cfeluada por dec

de 1976, publicado no Diirio Oficial

de 5 subsegiiente.

Brasília, 7 de março de 1917;
156o da Independência e 899 da

 

Ernesto CGEISEL |

Armando Falcão

- JUSTICA

DECRETO DE 7 DE MARÇO
DE 1977

O Presidente da República,

tendo em vista o artigo 132 da Cons-
tituição e a Representação constan-

te do Processo no 735.049, de 1976, do
Ministério da Justiça, resolve

APOSENTAR+

de acordo com o artigo 1o, alínea D,

do Ato Institucional no 10, de 16 de

maio de 1969, Leonel Julio, no cargo

fetivo de Oficial de Cobrança Ami-

Gbável, do Quadro da Prefeitura Mu-

nicipal da Capital do Estado de São

Paulo, com vencimentos proporcionais

ao tempo efetio de serviço.

Brasília, 7 de março de 1977;

156? da Independência e 89o da

E epública.

ERNESTO GEISEL

4 949 0%R0.100.2 ,6.4

?!ÃPAO OFICIAL (Seção ! -- Parte 1),

Senhor Jair Dezoit, do Banco Central |
do Brasil.

_Braejliia,_ 7 de março de 1977;
158o da Independência 2 89o da
República.

ERNESTO GEISDL

Antônio
Silveira

MINISTÉRIO

DA

- ARRONÁUÚTICA

DECRETOS DE 7 DE MARÇO
DE 1977

O Presidente da República,

de aew-dp com os artigos 100, item I
e 101 da Lei no 5.774. de 23 de de-
zembro de 1971, resolve ,

CONCEDER TRANSFERÉNCIA do.

para a reserva remunerada ao Coyênel
Aviador Cid Vieira de Almeida." com
a remuneração a que faz jus, observa-
dos os artigos 20; 21, ifem 1; 63, item
1; 68, itens 1, 2 e 3; 119; 127, item

Francisco Azeredo da

 

decreta de 2 de asusto j9- 157 e 168 da Lei no 5.787. de 27 de
junho de 1972.

Brasília, 7 de março de 19747;
156? da Indepondência e 89o da
República. i

ErneSTOo GEISEL

J. AraripeMacedo

O Presidente da República,

de acordo com os artigos 100, item II
e 102, item VIIZ da Lei no 5.774, de
23 de dezembro de 1971, resolve

TRANSEERIR

para a reserva remunerada o Córonel
Engenheiro Ali Kalevi Lehtola, com a
remuneração a que faz jus, observa-
dos os artigos 20; 21, item 1;-63, item
1; 68, itens 1, 2 e 3; 119, parágrafo
único; 167 e 163 da Lei no 5.787. de
27 de junho de 1972.

Brasília, 7 de março de 1977;
156o da Independência e 89o da
República.

ErNESTO GEISEL

J. Araripe Macedo

O Plesidentebda. Repúbiicà,

resolve

EXONERAR

por necessidade do serviço, o Tenente
Coronel Intendente Gerardo Caval-
canti Prata de servir na Comissão Ae-

Brasileira em Washington
- DC, Estados Unidos da América.

 Armando Falcão

 

MINISTÉRIO

DAS RELACOES

EXTERIORES

DECRETO DE 17 DE MARÇO
DE 1977

O Presidente da República,

de acordo com o disposto no artigo

29 do Decreto no 44.721, de 21 de ou-

tubro de 1958, combinado com os

Decretos nos 71.723, de 18 de janeiro

de 1973, e 75.430, de 27 de fevereiro

de 1975, resolve 3

DESIGNAR

a seguinte Delegação para representar

o Brasil na Conferência  Negociadora

do Fundo Comum, a realizar-se em

Gencora, de 7 de março a

-

1o de abril

de 1977: '

Cheje

Embaixador George Alvares

-

Maciel,

Representante Permanente do Brasil

em Genebra (sem ônus para o Tesou-

To Nacional).

Delegados

Senhor Renato Luiz Assumpção dos

Santos, da Assessoria Internacional do

Ministério da Fazenda: e
 

Brasília, 7 de março de 1977;
56o da Independênci e 89o da

República.. - 2

ErNESTO GEISEL

J. Araripe Macedo
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O Presidente da
resolve

EXONERAR

por necessidade do
cial Q EA AL
guassu do cargo di
Aeronáutico junto
Brasil no Paraguai

Brasília, 7 de
156o da Indepen
República. “

ERNESTO GEISE

J. Araripe Ma

O Presidente da

resolve

NOMEAR

por necessidade dá
deiro Médico Anita
Rangel para o car
Logística da Diret
Aeronáutica.

Brasília, 7 de
156o da Indepen
República.

ERNESTO

J. Araripe Ma

O Presidente da
de acordo com o

5.809, de 10 de
combinado com
do artigo 1o do
23 de março de

NOMEAR

por necessidade di
Coronel Intendent
marães para servi
ronáutica Brasile
- DC, Estados Ui

Brasília, 7 de
156o da Indeper
República.

ERNESTO GEIS

J. Araripe M

O Presidente da

de acordo coêm o
5.809, de 10 de
combinado com
80 artigo 1o ão
de 28 de mare

NOMEAR

por: necessidade -
cial Q EA ES F
Silva para o care
do Aeronáuticoj
Brasil no Parag

Brasília, 7 d
156? da Inde:
República.

ErNESTO G

 J. Araripe N

 

- MENSAGENS

República Federal da Alemanha.

"PRESIDEÉNC

"9A REPÚBLI

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA

No 48, de 7 de msrço de 1977. Submete ao Senado
do Senhor Jorge de Carvalho e Silva, Ministro de Pri
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixa

Mo 49, de 7 de março de 1977. Submete 20 Congr
do Deersto-lei no 1.526, de 28 de fevereiro de 1977.

No 50, de 7 de março de 19177. Submete a. Congr

do Decreto-lei no 1.525, de 28 de fevereiro de 1977.
No 51, de 7 de março de 1977. Submete ao Cong:

da Rosclução A.319 (FX), aprovada pela IX Assembléis

vítima Consultiva Intersovernamental (IMCO;], em 12

que contém Emenda à Convenção Internacional de

Carga.

-- Exposição de Motivos

 
menciona,

- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERT

No 119, de 4 de março de 1947. Lavratura, para fir

de novo contrato de Promessa de Compr

constituído pela casa e lote no 15, conjunto D-16, da

Ros

  

ne É
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O Presidente da Rep úÚbiic a,

tendo em vista o artigo 182 da Constitui

ção e a Representação constante do Proces

so no 75 049, de 1976, do Ministério da

Justiça, resolve

APOSENTAR

de acordo com o artigo 19, alinea b, do

Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1969, LEONEL JU

LIO, no cargo efetivo de Oficial de Cobrança Amigável, do

Quadro da Prefeitura Municipal da Capital do Estado de São

Paulo, com vencimentos proporcionais ao tempo efetivo de

serviço.

Brasília, DF, 7 de 1UMRAAÃGO de 1977,

156o da Independência e 99o da República.

Á 4 ade2m
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Documentação organizada com vista a

APOSENTADORIA do Sr LEONEL JULIO ,pe

la Prefeitura Municipal da Capital

. de São Paulo.
3 I ESTUDO SUCINTO

O 1 REPRESENTAÇÃO

Q 1 DECRETO

. cão.

D - Cópia xerox do Decreto de CASSA
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Onde se 18:
Ce ser incluído no cargo .

Leia-se: é
at um “x:-go
na: assinaturas,

  

NACIONAL

DEcCarTos nE 2 DE DEZEMBRO
DE 1978

resolve

      

 

   

I cata Roy Middleton

2 Mª'ªr'cu; funções que exªr-

€ £ Garaí do Conselho

2 de dessmbro de 1971,

3'n'ªªv'f'ª'1ci2. e 2%a da

DISPENSACONCEDER

 

EsNESTO GEISEL

Hua de Andrade Abreu

| bilidade NM-1042.7, CEZSSe B, Rele-

faz jus, os artigos 20, 21.

item 3; 124, item 4, e 162 da Lei ni-

mero 5.787, de 27 ce junho de 1972

Brasília, 2 de dezembro de 1978;

1352 da Independência e 83o da

Repúblics. -

GEISEL

Gercido Azetsdo

O Presidente da Regública,

de acorão com o criigo 207, item VIII

comoirado enm o ariizo (aº ca fa

ao 1.711, de de outubro de 1952,

e isndo sm “a 4G que consta do

Processo no 4.154, de 1975, do Mi-
nistério 42 M.na resolve

1
to

:
'
C
l
x

$

 

v
b
—

pemiIir, A KM DO SERVIÇO PÚBLICO

José Balbino dos Santos Filho, matii-

cula n.o 1.842.911, Técnico de Conta-

rência 52, do Guadro Permanente da-

quele Ministério, por haver pratica

do 13:35 205 ccfros públicos. .

i 2 da dezembro de

irygendência e 33o
   

1976;

da

 

Rerública.

E-yrs"o

ido -

      

 
Cs25)

 

SZL

Azevedo Hw'rnag

   

Cente da República

EXONERAZ 
 

) DECRETO DEZEMBRO

É _O Presidente da República,

ro uso das atribuições que lhe cónfere

"o artigo 4a do Ato m:“..tucenal no 6.

de 13 de dezenibro de 10963, tendo em

vista o artigo 102 da Constituxção

APO": audiência do Conselho de $32

ança Nacional, resolve

 

 

  
gui

CASSAR

o maniato eletivo e sUSP

prazo de 10 (dez) anos, 05 ditet“

noh'=cos o cidadão LsQa

Denutado Estadual - São Palio.

perídet. Dele

  

  

   
2

 

Brasília, 3 de dezembro de 1945,

155a da Indcpondência e 88 de

República.

ERNESTO

Armando Falcão

Hugo de Arárcde Abre

N
WP

a R

 

D Almirante-gÉé-Esauadra Carlos Auto

de AndradeYão cargo de Comandante

de Operações Navais.

Brasília, 2 de dezembro Ce 19176;

i35.o ds Independência e 88.o da

[República.

FrxssTo CGasm

Geralão Azeveio Hennirg

O Presidente da Ropública,

de acordo com c Crligo 1, ilcin I, aii-

rea a), do Decreio 7.o 68.673, de 24

de maio de 1971, resolve

NOMEAR

b Aimirante-de-Ksauadra

Eduardo Ca Silva Fonseca

ber O de Diretor-Geral do Ma-

teria! da Marinha, sendo, em conse-

rimência. exonerado do cargo de Co-

do 1.2 Distrito Naval.

Brasilia, 2 de cezembro de 1978,

 

  

133.ao da pendência e 83.o da

iRepúciica.

GESEL

Geraldo Azeredo Arnn...g
 
  

        

        

 

1
€;

 

110. 'em II. 112 zm
$ 1.o da Nei no0.77.
cembro de 1971, resolve

 

4AZ

REFO!

O Presijente da Rapúblicablica,

de acordo com o artigo 1o, item I, ali-
nea a). dan Decreto xo 08.673, de 24

1971, r2solve

Newton Braga Je

  

à/vamo k
para exer-

    NOMEAR

o Comª-Almirame

 

   

exercendo-

 

133.a
rR

da
erúbiica. <-

Essesso GEsm

 

com
€) ui Lei n.o 3.321,

2 23 de se?

   

ara
Lalo,

155.

República.

ERNESTO GEISZL 

O Presidente da Rep;

nea c) e artigo 102,

no 3.774. de 23 de de:s
comstinado com o f
e) da Lei mº 5.82 ,

 

da
Meia!

133.
Renúb:DU»

 
 

 

à Cemat“de-Corveta

o car3o dº 20-
139% . seu

o do
Ostas

1978;
2 ca

Rê“'l“ÉÍC'.'..

EeNISTO GESZL

 

Alexandre de
exercer, in- |-

2 de dezembro
Z;tdep>'_.xu_.xca é

Geraldo Azevedo Henníríg

O Presidente da República,

de acordo com o ariizo 85, $ 1.o, aii-
nez c), e ariigo 102, item IX da Le
xo 3 Tia Ce 23 de dezemb: o

aldo com o uriigo .39,
de 13 de

semc'awc 1952. alterada pela Let!

O Presidente da República,

de acordo com o artigo 1a, item I, al- y a
nea a), do Decreto n.o 68.5
Ge maio de 1971, resolve

73, de ";]

|

  Di ::o-r de'

|

de 197 3, !
838. cz

e 1971.
tGiinez

ns—i
 

mbro de 197:8.!

part

o Contra-Aimi-
7 Relfschneider.

B'aa..132 dedªzemro de 1978,
da Independência e 23o

Geraldo Azeredo He» ning

Sica,

de c..... com o omg 836, % 1a, au-!
em 1X da LF;;

   

 

tir de lá

da

 

D'o de 1971 |

33. clinea :

10 ae no- j
pela Lei;
de 1978 i

|

18 de ,

tran- !

do
ao
mo
em
o

me
s
m

19
E

ae
v

aa
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Brasília, DF,

Em de março de 1977

ESTUDO SUCINTO No 04-GE/77

- ASSUNTO

Aplicação de penalidade a Servidor de Prefeitura Muni

cipal atingido pelo AI-5 com pena de suspensão dos direi

tos políticos (Ato Institucional no 10).

- ORIGEM

Ofício DP/1349, de 18 de fevereiro de 1977, do Ministêé

rio da Justiça.

- LEGISLAÇÃO BASE

4.1

5.1

Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968;

Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1969; e

Ato Complementar. no 78, de 15 de janeiro de 1970.

DADOS _EXTRAÍDOS DA DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NA SG/CSN

- O servidor municipal LEONEL JULIO, exercia o manda

to de Deputado Estadual, por SÃO PAULO, na legenda do

MDB, tendo sido cassado o seu mandato eletivo e suspen

sos seus direitos políticos por 10 (dez) anos, com base

no AI-5, conforme Decreto de 03 de dezembro de 1976 (Cô

pia anexa) .

5 - DADOS EXTRAÍDOS DA DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA

- O Exmo Sr Ministro da Justiça encaminhou ao Exmo Sr

Presidente da República uma representação do Exmo Sr

Prefeito Municipal de São Paulo objetivando o atendi

mento dos dispositivos do AC no 78, relativamente às

penas previstas no Ato Institucional no 10 a serem acar

retadas aos elementos atingidos pelo AI-5, de acordo com

 



NB. 000.046. 109.20. q

(Continuação do ES no 04-GE/77) ........ * + aa » * # * * - 2 -

decisão do Exmo Sr Presidente da República.

6 - APRECIAÇÃO

Trata-se da aplicação das penas previstas pelo AI-10

aos servidores atingidos pelo AI-5.

AO Exmo Sr Presidente da República caberá, face a re

presentação anexa, decidir pela aposentadoria compulsória,

proporcional ao tempo efetivo de serviço, ou demissão do

referido cidadão do serviço público municipal, tudo com

base no Ato Institucional no 10.

A documentação apresentada, o prazo e a representação

do Exmo Sr Prefeito Municipal de São Paulo,satisfazem ple

namente a todos os requisitos e exigências constantes da

legislação que regula o assunto (item 3).

7 - PARECER

Esta Secretaria-Geral, face àsdecisões tomadas em ca í

sos semelhantes, é de parecer que seja adotada a solução

proposta pelo Exmo Sr Ministro da Justiça.

. Aposentar o Sr LEONEL JULIO, com base no AI-10, com

vencimentos proporcionais ao tempo efetivo de servico.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República

LEONEL JULIO, Oficial de Cobrança Amigável, do
Quadro da Prefeitura Municipal de São Paulo, teve cassado seu
mandato de deputado estadual e suspensos seus direitos polítª

cos, pelo prazo de 10 (dez) anos, com fundamento no artigo 49

do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, nos ter

mos de decreto presidencial, publicado no Diário Oficial de3

de dezembro de 1976.

2. Em 17 de dezembro de 1976, o Prefeito do Muni

cípio da Capital do Estado de SãoPaulo encaminhou representa

ção a Vossa Excelência, por intermédio deste Ministério, em

í obediência ao estabelecido no artigo 49 do Ato Complementar

no 78, de 15 de janeiro de 1970.

 
' 3. A Consultoria Jurídica desta Secretaria de Es

tado, ao apreciar a matéria, opinou pela decretação da aposen

tadoria compulsória daquele funcionário, com proventos propor

cionais ao tempo de serviço, no referido cargo, com base no t

XV
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artigo 19, alínea b, do Ato Institucional no 10, de 16 de

maio de 1969.

4 . Nessas condições, tenho a honra de submeter o

assunto â elevada consideração de Vossa Excelência, permitin

do-me juntar projeto de decreto que consubstancia a medida.

5. Vossa Excelência, entretanto, no seu alto juíÍ

zo, decidirá como mais acertado lhe parecer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

ª . Excelência os protestos do meu profundo respeito.

N |
A4

(. ') /
ARMANDO FAL/CÃO

Ministro da Justiça

o
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ENC. No 151a |

De ordem do Exmo Senhor General Chefé "do"Gabinete
+73» * - R SEGURAN

Militar, encaminho o seguinte expediente: BRG DE a ANÇa
Dec
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Procedência: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - Gap" -d616/ _ €

Endereço: Brasília - DF R PR 3 LC,-Z"— y

Referência. LEONEL JULIO "; CorEtarp Gero

Assunto: Ato Institucional no 5, de 13 Dez 68

Anexo: E.M. mo 1349, de 18 Rev 77
- Projeto de De-reto relativo a matéria
- Processo no 075049, de 21 Dez 58-MJ

Ao: Coa aa

O SUMAR O SUBEX O SUBAE |

[] Dir Adm. [] Secretaria GM |

[] Min Ch Gab Civil O] SC Exct Gab Civil |

[] Min Ch SNI [] Ch Gab SNI |

O] Min Ch Sec Plan éch cab seosN g
[] Sv Seg F |

Para:
[] Examinar [] Providências cabíveis |
[] Estudar [] Divulgar âmbito órgão 1

[] Informar A |
[] Conhecer [] Devolver

[] Dar parecer [] Arquivar '
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Departamento de Imprensa Nacional -* / 



   

da AMlunicípio De MZ h&R:© 075049

DIVISAO DE C MUNICACOES

 

GABINETE DO PREFEITO São Paulo, 17 de dezembro de 1 976.

Ofício nol.704/76 PREF.G ã É o “Ma1cio n e *" e e u& (“%cla ]ºÓÃ

Mus ri ra 1

Excelentissimo Senhor Ministro A n. J'ªÁªªâ

// e

Tendo o Decreto Federal, de 3 de dezembro de

1.976, cassado o mandato eletivo e determinado a suspensão,pg

lo prazo de 10 (dez) anos, dos direitos políticos do cidadão

Leonel Julio, deputado estadual e Presidente da Assembléia Le

gislativa de São Paulo, é a presente representação encaminha/

da a Vossa Excelência, nos termos do artigo 4? do Ato Comple/

mentar no 78, de 15 de janeiro de 1.970, e para os fins pre

vistos no artigo 19, letras "a", "b" e "c" do Ato Institucio/

nal no 10, de 16 de maio de 1.969, posto que o referido cida

dão é titular de cargo efetivo, na qualidade de "Oficial de /

Cobrança Amigável", do quadro de servidores da Prefeitura Mu

nicipal de São Paulo.

Faço presente a Vossa Excelência, além de cô

pias doprontuário e da folha de serviços do referido funcio/_ 

 

 
nário municipal, a comunlcaçao do integral respeito asdemais

 

disposições constantes do Ato Complementar n?78.onstantes_

  

Aguardando as determinações que forem oportuna

mente baixadas, aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência os protestos da mais elevada consideração e especial /

estima.

Excelentíssimo Senhor

Doutor ARMANDO FALCÃO

Digniíssimo Ministro da Justiça da República

Federativa do Brasil
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 

Dr., Roberto RBRattendieri: a

 

Solicito-lhe que entre em contato tele fô-

nico com o Gabinete do "reícito de São 

Paulo nedindo o eno da documentação que

não foifdpexada à! ãªesente.

24.12.18!

- W / a,
AV 4A4
Walter Costa Par [

DFDIMMJZ A
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NOME: rzon=r JULIO Prontuário n.o ,,_,,

E M P Rr E Ga O

- Posse em:  19/155st0/1.966 Deixou o cargo em:

Motivo:" NOMEAÇÃO tá Vide observação n.o e

CARGO PADRÃO VENCIMENTO LOTAÇÃO LEGISLAÇÃO EXERCÍCIO OBSERVAÇÓES
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|II-A| N$.330,00 Fiss. S. 4d Lei. 7. 242/69 1/1/69 Reclssif.

| DE AVISOS
Dec- 7.898/69 Revaloriz. av

| No 95

enTREGÁDOR PIA |396,00 _ [Pisé.g.4. | 1.1427/70*"|Toa:76 | <---

DB AVISOS D.8742/70
alceu
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NOME : PRONTUÁRIO N.o _, /
LXONEL JULIO 14.039

* E M P R É G O f

Posse em: 3 Deixou o cargo em:

Motivo: Vide observação n.o i
- 6. M. 312

CARGO PADRÃO! LOTAÇÃO LEGISLAÇÃO EXERCÍCIO OBSERVAÇÓES DOC.

ENTR, Ds AVISOS WI.C 1.151,09 3. JI.FISC IP! No 7701/72 .

abae AMA _ cas 0 doPode tua aDeeno gaga/72 - _ | 3/3/72 |_ REVAIOnIZaÇão ___

o
«*

pr 3 i

É i

ME

.;—

%

É $

1

       

 



 

 

 

. ; " Us .00R0.c545.199:2,0.39 ' ©

 

      

 

    

 

 

 

$ Oo É* %
' v

1a

Wm-esa"'/MW»mmm—W_ raro per prarr favª-É:“: permiso: WWW—ars]

É 2
3 S 3

ao - ' * R
NONS:

Y

uau*» . PRONTUÁRIO «N.o 1 2JULzo

|

(- s
14.039 1

6. M. 313

e o Miss 10 n a M e x T os DOC. e o mis si0 n a m e n tos 3

Pela pertaria nol784,de 14.4,72,do Sr. Di-
-

retor do DAMU., ,foi a seu afasta.

mento,com prejuízo de funções e de vencime 8
tos,a rartir de 15. 3.de pelo prazo .]
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PRONTUÁRIO No 14.039

LICENÇAS E AFASAT—ÁMENTOS -- Descontáveis no tempo de serviço
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CONTAGENS 5E TEMPO E ADICIONAIS
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Ccnfowe descacho proferido relo Sr.Chefe ds Divi-

l!

Processo n.o
são do Pessoal DAlM.l,em data de 23.1.6,iocusento -
enexo ao prontuerio,sao-lhe avertados4O0(cuarentaldidh 5% a CONtAF ssepor haver comple-
que correspondez ao dôóbro das férias não Zozalas refe- tado 5 de ofet ea

3 3 PCÍCIO ce-entcs so exercício de 1968,n0s termos do artigo ; ad 1440 anos de efetivo exercício em
Dei 3, 712/48.

 Observações: (Apostila)
ConforLe despacho proferido pelo Sr.Chefe da Divi-

são do Pessõal Fixo-DAMU.1,em data de 12.3.71, documenta
anexo ao prontuario,sao—lhe averbados %(oitenta) dias,
que correspondem ao dobro das férias não gozadas refe -
 

 
 

 

 

  

 
 

rentes aos exercicos de 1969 e 1270,n08 a dO Edddl

MeessseemoSesesessereieri

ooo

ciladaleraini

iaranago XI da Lei 3.712/28. ELBL. 16.3.71,

3 - Processo n.o ...... -

| 109, a contar de.................................por haver comple-

tado 10 anos de efetivo exercíéio Emciepesos

Observações: (Apostila).......-...............,: .....................................

$ EQGORIO TAdeieeneseeeeso

c

iteseses nes oo o e eco tes

1566 a contar deliciosopor haver comple-

% tado 15 ANOS dE CÍEtÍVO EXEICÍCIO ci f

Observações:» (Apostila) ..:
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sisoa

20% la contar de...... por haver comple-

| tado 20 anos de efetivo EXEICÍCIO ERM

Observações: (Apostila) -......................c................... aa
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pos B 11 tado 25 anos de efetivo exercício GMLdlliian
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PRONTUÁRIO No 3 2

Nadas IULio

24,039 F

-
ANOTAÇÓES

DIVERSAS
. 6. às sm "*

! ese essseio meme s 2 o = --->seres coco eses e: --nces ee-- - 1

n.o o a s c r v a c é & 5 N.o o e s e a v a G ô E 5 'É

dc A Sue -
! 3

2 - a 18 4 4 7a. 6 Conforns Minuta de pagamento Cuplementer da Se -

[ hos 19/i88st0/1.0966, foi o titelo de no] da do Pªn:—eq“ fx) 71),dat:—ªc 1, a

saga á 211 e ama at 1 P4 - - & 2 04 3 gar :.“ A..—._.- *A 9 2 e %

ns2ção n* sz'“/CG, ªr“ªºªª,1ªdº afia ce se de“: (14.11.58no processo no232.913/68,foi-lhe pago -

clara" que hªvªnêº o titular do presente sig) *

|

a importancia de 7156, ao -

36 nomeseês por tíitunio expediêo em 19.8. períção de 1a a 31.10.63,e roferente a perte - 3

irá completar o esté-gio prcbatêrio exigião variável cus deixou de constar no mes de OJtubro-â

ho artigo 16 Aa II do Decreto-lei Istagusl, de 1968. , 2 WA %

ho 13.030/142, nos tbórnos do qual foi nomes, _ a non7/26 , 'a ; *

« é r ) 2 e - .

do, &ois sros, após a data em que entrou en 7 Conferus Oficie n 7/2 4.2.6), Gecumento

Mega a A tant ônsfo ao mes ase prentuarie, o titular deixou de gezar as ferias

severas ai are» rita Jals s - -

exercs io, Qyerdo fertanlo o 2 35 FG "l. do exercícis de 1969, per necessidade de serviço, - 3

mo, Qliztro mes2s entes dessa l2ta, torar as daixendo-es paura a epoca eportuna. -

providencias deterrinadês no $ 18 ão ertigo
- da

£ R
l m.,b '

18 do referido Decratwheª/ k 2 f is - E

- e estes ear
<

MAvila/.1-2. 8 _ Cenferme infoermade peles Ofício no 38/14.12.70, :
prorn DE c A * -

— "ªgir“zzí'ºus'“ de FISC.l, dscumente anexe ee prentuarie,©e tltuluj,

1 2 N - &eixeu de pozar as férias do exercício de 1.970,

P - fds " rá deiva ren a <

T

aol

2 Conforme despachoproferido pelo Sr.- Pª'Fºººsªldfªtªºvfª Sªªg7çãyrel$nªíãârª gesá-las

Chefe Substo da Divisão do Pessoal-Pxp.2, em epeca oportuna.- <3/ dez 3

em data 4e 7.8.67, no vrocesso.no 137.038 7 i iaeas 2,3? - 3

de 1967, foi concedido ao titular deste , «rjliquRFEJ 1

nos têérmos do 3o ietra "a" de 191 4095 FTA
O THULAR,;CORFORMNE DOCUKENTO ANEXO AO TROMUA

rIo,comMUNICOU que O SEU REGISTRO NO C.P.F. é no i -.

238.828,406.- IMPÓSTO DE R7IDA.- SÉ

£ . 23/ desembre /1970.

K ãe 1951, alterada pela lei 5.533/58,0 bene-

- Pos HMicio do salario-familia em razão dos alinea

tários (filhos) MARCEL JULIO,nase)r)

  
 

 ds e

  

  
  
  
  

  

ão aos 22 de maio/65 e XARGO APARTCIDO JULI( *
3 |:

rnassiãô aos 25.11.62, a partir de SET RA Bel s 1... ( 3.

de 1955, pois o requerente foi admitiá £ 4 é:

4 $a municipelidade 20os 19.9.66.
LEILA RERBEJ - 1!

f - o : Pa RMAMU. 1044, 1a!

t
41... : 3. l â +

$ da 1 3 asa 1 10 No processo no 248.3x9/70,em que o titular solk !
onforime minute de pagamento suplemental process Al (79 X A

. i 3 ja Secção de Folhas dª ªaâameâtg Écãâããm citou concessão do benefício do Salario-Esposs, en

(da datado de 7.8.67, no procisso 137.038/67, fo nolke da SR&. Alacir Ferreire Julio,de acordo com as

! mes a imporíâíneis de R a Pol) i iço ec.no 7.033/27.6,79,a partir de 1.1.

v lhe pesa a importência de Ner$ 204,00, refe- disposições no Dec.no 7.033/27.0./0,8 P&TMT SS-!

rente ao salario-familia em razão dos seus "  |ge 1967,foi proferido:o sesuinte despacho: -" DEFERIDO,

(filhos) MARCEL PB MARÇO, corres- 2 vista das informações" .8.2.71 sa)Gilberto “ªquª—'ª;

ponente ao perioão áe 1/0/66 à 31/17/67. a Pera- Chefe da Divisão do Pessoal - PAMU.l. 3

3 2 É aaa Conforme Minuta de Pagto Suplementer da Secção.?

de Fls, de Pagto (CONT.22),em data de 18.2.71, no pra

*
Veias -leasso 248.319/70,foi-lhe peza a importêncie de ]

1aa to paa [. RW 485,10,refenente ao salMio—esposamorrçspcndente]

Ait aa =o

o

m < a- do a aa dese

o

aonil “vªrªr“ ao período de 1.1.67 a 23.2.71. ELIZA 26.3.7l1. É

a ie e i ea ls reia a e ea
a

So ea 2 danada o Sar . o oiro eo

a

orena A e F

i 4 |V=>- Conforme ' consta do

:

OfÍcio..73/67 -à0 =

M biço de Entrega "de de" - |

L [1.12.67., em-queo titular..  Geixou- de s0zer, _

ba férias "do exercicio""aé1967, por" "necelb É

t b eixando-as para ppoca OPPr

+ era 20 Trontuário LA A

& 5

 

  
 

r
g
a
g
—
:
:
.
.
.
.
du

An
al
.

Ad
ud
v
a
i
d
i
a
l

i
S
a
p
é
!

l,
st

il
o

00
1

360
2i

b
e
s
o

S
J
B
o
a
a

is
is

A & i % | !

 
 



 

na.080.056 ,.149.0,0 35

©

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 

Quase 04 doemsulos  Jusueeuado
Ao __ do M A ªogu 

 53,5%». Eiiãee a Kgs“. 
 gt de ola  

  (NÃ£o D(3!-/276  

RDcudipei, uuAe

( |___ 

 

 

   

|

"N %%r dª?—«,.».J sro—RYL?
___ 
 

 
 
 

  
 
 

ªxªr ª? Sªnsª 
&&N e ÉP &mhccxíkhoôr

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

(4,0.81aa ,o C. 9 6

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSULTORIA JURÍDICA B R A S 1 L I A, DF

PARECER no 40/77

PROCESSO MJ: 75 049/76

Interessado: Prefeitura Municipal de São Paulo

Assunto: Representação relacionada com o

Deputado Leonel Júlio, cassado pe

lo Ato Institucional no 10/69.

 

O Exmo? Senhor Prefeito Olavo Egydio Setubal ,

tendo em vista o Decreto Federal, de 3 de dezembro de 1976, que cas

sou o mandato eletivo e determinou a suspensão, pelo prazo de 10

(dez) anos, dos direitos políticos do cidadão Leonel Júlio, Deputa

do Estadual e Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo, a

través do ofício no 1.704/76, representa ao Senhor Ministro da Jus

tiça, cumprindo os termos do art. 49 do Ato Complementar no 78, de

15 de janeiro de 1970, e para os fins previstos no art. 19, letras

95, "p" e fc" do Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1969,

posto que o referido cidadão é titular de cargo efetivo, na qualida

de de "Oficial de Cobrança Amigável", do quadro de servidores da Pre

feitura Municipal de São Paulo.

Acompanha, ainda, o ofício de fls. 1, cópias

do prontuário e da folha de serviços do funcionário em pauta.

Com efeito, dispõe o art. 1o, letras "a", "b"

e/"c" do Ato Institucional no 10 de 16 de mãioc de 1969, e o artigo

4? do Ato Complementar no 78, de 15 de janeiro de 1969;

LS
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"Art. 1? - A suspensão dos direi

tos políticos, eu a cassaçao dos mandatos eletivos
federais, estaduais ou municipais, com fundamento
nos Atos Institucionais no 1, de 9 de abril de 1964,
no 2, de 27 de outubro de 1965, no 5, de 13 de dezem
bro de 1968 e no 6, de 19 de fevereiro de 1969, pode

rã, além do que dlspoe a legislação em vigor, acarre
tar, ainda:

a) a perda de qualquer cargo ou
função exercidos na admlnlstraçao direta ou indireta
(autarqulas, empresas publlcas e sociedade de econo
mia mista), tanto da União, como dos Estados, Dlstrl
to Federal, Territórios e Municípios;

b) a aposentadoria compulsória
com proventos proporcionais ao tempo efetivo de ser
viço, das pessoas que exerçam cargo ou função nas en
tidades previstas na alínea anterior;

 

c) a cessação imediata do exera
cio de qualquer mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, caso não tenham sido êéles expressamente '
cassados.

, _8 1o A Suspensão dos direitos po
líticos ou a cassação dos mandatos eletivos fede-
rais, estaduais ou municipais, referidos neste arti
go, poderá acarretar por prazo não superior a 160
(dez) anos, aprºlblçao do exercício de atividades ,
cargo ou funções em empresas concessionárias de ser
viços públicos, fundações criadas ou subvencionadas

<a - pelos Podres Públicos, tanto da União, como dos Es-
tados, Distrito Federal, Território e Mun1c1plos,bém

como em instituições de ensino ou pesquisa e organi

zações de interesse da segurança nacional.

8 2o - O Presidente da República

poderá, a qualquer tempo, impor as sançoes previstas
neste artigo, inclusive às pessoas já atingidas pe
los Atos Institucionais anteriores a 13 de dezembro
de 1968".

ATO COMPLEMENTAR no 78:

"Art. 49 - Os chefes dos Poderes
Executivos dos Estados, Distrito Federal, TFrritórios
e Municípios, a cujosquadros pertencerem os servido
res afastados, enviarão ao Ministério da Justiça, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do
ato de suspensão de direitos pOllthOS ou cassação '
de mandato eletivo, a representação a que se refere
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o 8 2o do artigo 29 do Ato Institucional no 10, de 16

de maio de 1969.

Parágra£o único: O prazo para a

representação prevista no 8 29 do Ato Institucional

no 10, de 16 de maio de 1969, se o ato de suspensão

de direitos políticó8 ou cassação de mandato eletivo

fôr anterior ao presente Ato Complementar, contar-se-

-â da publicação deste".

LEONEL JULIO, "Oficial de Cobrança Amigável",

Prontuário no 14.039, foi nomeado em 19 de agosto de 1966, afasta

do com licença sem vencimentos, conforme processo no 84.090/71 ,

pelo prazo de seu mandato como Deputado à Assembléia Legislativa

do Estado de São Paulo â partir de 15 de março de 1971. Cassado

o mandato eletivo e determinada a suspensão pelo prazo de 10 (lez)

anos, dos seus direitos políticos pelo Decreto Federal de e de de

zembro de 1976.

"Rx positis? propomos a aposentadoria compul

sória com proventos proporcionais ao tempo efetivo de serviço do

cidadão LEONEL JULIO, Oficial de Cobrança Amigável, prontuário no

14.039 da Prefeitura Municipàl de São Paulo.

A vista do disposto no art. 6o?, 8 1? e 2o do

Ato Institucional no 5 encaminhar o presente processo ao Exelen

tíssimo Senhor Presiênte a República para aplicar a aposentadoria

em questão.

É o parecer. Sub censura.

Brasília, 24 de janeiro de 1977

CE

HELOISA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO

Assistente Juridica
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL BRASTÍLIA-DF .

CONSULTORIA JURÍDICA
' DESPÁCHO CJ/No 108/77

PROC. MJ: 75.049/76

Aprovo o parecer retro, propondo

a decretação da aposentadoria compulsória do interes

sado, com proventos proporcionais ao tempo de servi

co, no cargo efetivo de Oficial de Cobrança Amigável

do quadro da Prefeitura Municipal de São Paulo, com

fundamento no artigo 19, alinea b, do Ato Institucio

. 2 nal no 10, de 16 de maio de 1969.

Encaminhe-se o processo a Chefia

do Gabinete.

Brasília, 31 de janeiro de 1 977

7

//«Í">
4// 22

NMELISBOADE CASTRO

Consultora Jurídica Substituta.
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AO Departamento do Pessoal
o -paraprovi Edioiei _-_Aa Tidoa

qaffdsl/'ªfª720 de 1911-___

jáàâéª “xx>—: fe-

PAULO CABRAL
Secretário-Geral 

 

  

eo PG/DB, ema D4a
(ese Wiltonde(ªndrade(cºllalL /“/dB-á

Diretor - Geral
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Em cumprimento ao despacho retro, r

elaborei projetos de daspacho a:

Senhor Secretario-Geral, exposi -

és a + !.n'
ção de motivos ao Excelentissimo-t

a , « # P

Senhor Presidente da República e

A consideração Superior.

DLFP., cm 15 de feyereiro de 1977.

gçáÇQZzzã7 A 7%W ex- .
1a U 3 UV A “'
Fernando de Carvalho Amorim,

Assistente da Diretora

 

 

s expediecntes cem ansxo,

DiLP., em 159 de feverçiro deo 1977,
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Sexta-feira 3
ternas

Onde se 18;
+ + e e e
de ser. incluído no cargo .

Leia-se:

de ser incluído um cargo
A seguir, nas assinaturas,
Onde se 18;

(liegivei)

DyBceu Araújo Nogueira

Leia-se:

ErnESTOo GEIsEL

Dyceu Araújo Nogueira

PIW]SÍ)1)€:NCIA

EPÚBLICA
CONSELHO DE SEGURANÇ,

NACIONAL

 

DECRETOS DE 2 DE DEZEMBRO
DB 1976

O Presidente da República

CONMCELER DISPENSA -
eo Capitão-de-Fragata Roy Middleton
Braga Walter das funções que exer-
ce na Secretaria-Geral do Conselhoe Segurança Nacional

2 de dezoindepende

 

 

  

 

bro de 1976;
A e 88o da

 

ERNESTO GsisEL
Hugo de Andrade Abreu

  

  

   

O Presidente da República

Timiz "Alberto& das funçõesSécrConselho de Seguranç
Brasília, 2 de de156.o da -Indepen:

República.
ErxEsTo GEISEL
Hugo de Andrade Abreu

MINISTÉRIO
PDA

JUSTICA
DECRETO DE 3 DE DEZEMBRODE 1978
O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere!

RN

' 0 artigo 4o do Ato Institucional no 5de 13 de dezembro de 1968, tendo em)
vista o artigo 182 da Constituiçãoe após audiência do Consciho de £e-/gurança Nacional, resolve

CASSAR
o mandato eletivo e suspender, peloprazo de 10 (dez) anos, os direitospolíticos do cldadão ILsonel JúlioDeputado Estadual -- São Paulo,

Brasília, 3 de dezembro de 1976;155o da Independência e 88 daRepública,
ERNESTO Geissu
Atimando Falcão

, Hugo de Andrade Abreu

M Sªfinª”; -
DA

MARINHA
DECRETOS DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1978
O Presidente da República,

de acordo com os Grtigos 108, item 11,
110, item II, 112, item IV; 113 e 114
% 1.o da Lei n.o 3.474, de 23 de de-
sembro de 1971, resolve
REFORMAR

9 Capitão-de-Corveta (CD) RobertoTuiz Alves, com a remuncração a que

4 6€ acordo

faz jus, observados os artigos 20, 21,
item 3; 124, item 4, e 162 da Lei nú-
r 8.707, de 27 de junho de 1972

dos ro de 1976;
ência e 8&.o da  

  

   

 

ESIO
Geraldo Azeredo Henning

O Presidente da República,
com o artigo 207, item VIII,

ato com o artigo 209, da Lei
* 1.711, de 28 de outubro de 1932,

e tendo em wsia o que consta do
o no 4.154, de 1978, do Mi-
da Marinha, resolve

    

   
DEMITI, A biM DO SERVIÇO PÚBLICO

José Balbino dos Santos Filho, matri-cula n.o 1.842.911, Técnico de Conta-
"1042.7, Classe B, Refe-

 

    

    

ladro Permanente da-
por haver pratica-

cofres público
rasília, 2 de dezembro de 1976;
da Independência e 8&o daRepública,
esto GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

  

  

    

    

 

O Presidente da República,
de acordo com o artigo vo, item I, ali-
nea a), do Dec:cio n.o 68.673, de 24

e 1971, resolve

 

nte-de-Esquadra Eddy Sam-
let para exercer o cargo de

Operações |Navais,
com o de Diretor-

egacão que já vem exer-
em consequência, exo-

rgo de Diretor-Geral do
rinha,

2 de dezembro de 1976;
Independência e 88.o da

vESTO
Geraldo Azevedo Henntra

O Presidente da República resolve
EXONERAR

O Almirante-de-Esquadra Carles Autode Andrade, do cergo de Comandante
de Operações Navais,

Rrasília, 5 4a
155.o da fade
República,

GrisEL
Gera?do Azevedo Her -

  

O Pre nte da República,
de acordo como artigo 1o, item I, al-nea &), do Decreto n.o 68.673, de 24
de maio de 1971, resolve
NON

0 Almirante-de-Esquadra Maximiano
Eduardo da Silva Fonseca para exer-

de Direlor-Geral do Ma-
vrinha, sendo, em conse-

quência, excnersdo do cargo de Co-mandante do Ia Distrito Naval.
Brasília, ? de dezembro de 1976;155.o da Independencia e $8o daRepública,
ERNESTO GErsEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
de acordo com o artigo 1.o, item I, ali-mea a), do Decreto no 68.673, de 24de maio de 1971, resolve

NOMEAR
o Vice-Almirante Newton Braga deFaria para exercer a cargo de Co-mandante do 1.a Distrito Naval, sen-do, em consequência, exonerado docargo de Diretor de Tostos e Costas:

Brasília, 2 de dezembro de 1978;

     

  

DIARIO OFICIAL (Seção I -- Parte 1)

O Presidente da República,
de acordo com o artigo 1.o, item I, alt-nea a), do Decreto n.o 68.673, de 24
de maio de 1971, resolve
NOMEAR

o Contra-Almirante Alexandre deCarvalho Leal Filho para exercer, in-terinamente, o cargo de Diretor dePortos e Costas, cumulativamente como de Diretor do Centro de InstruçãoImirante Graça Aranha que já vemexercendo,
Brasília, 2 de dezembro de 1976;153.o da Independência e 88o daRepública.
ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
de acordo com o artigo 86, o 1.o, ali-
nea c), e artigo 102, item IX da Lei
no 5.774, de 23 de dezembro de 1971.
combinado com o artigo 39, alineaG) C1 Lei n.o 5.821, de 10 de no-
vembro de 1972, alterada pela Let
n.o 6.562, de 23 de setembro de 1976,resolve
AGREGAR

ao respectivo Corpo, a partir de 18 de
novembro de 1975, g
te Darly Corrêa.

Brasília, 2 ce dezembro de 1976;155.o da Independência e 88o daRepública.
ErNrsio GEISEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
de acordo com o artigo 86, $ 1, ali-
nea c) e artigo 102, item IX da Lei
n.o 5.774, de 23 de. dezembro de
1971, combinado com o artigo 39 ali-
nea a) da Lei n.o 5.821, de 10 de no.
vembro de 1972, alterada pela Lei

.* 6.062, de 23 de setembro de 1978,
resolve

AGREGAR
ao respectivo Corpo, a partir de 18de novembro de 1976, o Contra-Almi-rante Telmo Br:ker Reifschneider,

Brasilia, 2 de Jcseuino de ivio,
155.o da Independência e 88.o da
República.

ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
de ess.. com o artigo 86, $ 1.o, ali-nea c) e artigo 102, item IX da Lei.o 5.774, de 23 de dezembro de 1971
combinado com o artigo 39, alinea
a) da Lei n.o 5.821, de 10 de no-
vembro de 1972, alterada pela Lei
n.o 6.362, de 23 de setembro de 1976,
resolve
AGREGAR O-

ao respectivo Corpo, a partir de 18 de
novembro de 1978, o Contra-Almiran-
te Arnaldo Courrege Lage,

Brasília, 2 de dezembro de 1976,155.o da Independência e 88o daRepública.
ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República
resolve "

EXONERAR t
o "apitão-de-Fragata Antonio Fer-
nando Meirelles de servir na Comis-
são Naval Brasileira na Europa.

Brasília, 2 de dezembro de 1976;
155.o da Independência e 88.o da
República.

Ernesto GEisEL
   

155.a da Independência e: 88.o da| República. "
ERNESTO GEISEL I
Geralco Azevedo Henning i Geraldo Azevedo Henning

 

Dezembro_de 1976 15815
Eze. )

O Presiden. > da República

d. acordo e07» o artizo 4.o da Lei nú-
mero 5.809, de 10 de outubro de
1972, combinado com o artigo 1a,
item I, al 1 c), do Decreto núme-
fo 68.073, de 4 de maio de 1971 e
com o artivo 1.o, item I, alinea h,
do Decreto ; 2.021, de 28 de mar-
ço de 1973, rocolve

NOMEAR

    

  
 

o Capitão-de-orveta Carlos Alberto
Almeida Perei a Silva para servir
na Comissão Naval Brasileira na Eu-
Topa, com sede ein Londres, Inglater-
ra.

Brasília, 2

  

 

do dezembro de 1976; 

  

155.o da Indo pendência e 88o da
República. a

ERNESTO

Geraldo Azcvedo Henning

(*) DECRETO 12 28 DE NOVEMBRO
D 1976

.

Na publicação do Decreto de pro-
moção e/ou do Vice-Almi-
rante José Calvonte Aranda e outros,
feita no Diário Oficial de 99 de no-
veubro de 1976, pogina 13.662, na 2a
coluna,

  

   

   o
:
8 R [5 [A o a

  pitão-ce-Mar-e-Guerta (RBolivia-
no) Moisés Luis Vásquez Sempertezul

Lela-se;

Capitão-de-Ma: e-Guerra

/

(Bolivia-
no) Moisés Luis Sempértegui

 

 

  TapmATa
Ataaid 3. L

BO

EXÉRCITO

DECRETOS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1976

O Presidente da República,
au qualidade ae Grao-Mestre da Or-
dem do Mérito Militar, resolve
EXONERAR

de Membro do Conselho da mesma
Ordem, o General. Go-Exército Oscar
Liz da Silva, de a

  

  
to da Ordem do

Provado pela Decreto
n.o 77.913, de 24 de junho de 1976.

Brasília, 3 de de 1976;
155.o da Independencia e 88o da
República.

EsnESTO GrisL

Sylvio Frota

  

O Presidente da República,
na qualidade de Grão-Mestre da Or-
dem do Mérito M: ter, resolve

-

,
NOMEAR

Membro do Conselho da mesma Or-dem, o General-de-Xxórcito Vehitius
Nazareth Notare, de acordo com o
$ 2.o do Art. 11 do Regulamento daOrdem do Mérito M itar, aprovadopelo Decreto n.o 77.913, de 24 de ju-
nho de "978,

Brasília, % de ombro de 1976;155.o da Independência e 8&o da
República.

ErNESTO Gsm

Sylvio Frota
---

  

 

(*) Nota da DPb.: Nepublica-se porter sa'do com incorrção no Diário
Oficial do dia 1.o ce dezembro de

 

 1978.
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NS .000.0SS.199 a ,0.33

Processo no MJ 75 049/76

Senhor Secretário-Geral

Submeto â apreciação de Vossa Senhoria, para

merecer a assinatura do Exm? Senhor Ministro, os anexos proje

tos de exposição de motivos e decreto relativos â aposentado

ria compulsória, de acordo com o artigo 19, alínea b, do Ato

Institucional no 10, de 16 de maio de 1969, de LEONEL JULIO,

. Oficial de Cobrança Amigável, do Quadro da Prefeitura Munici

pal da Capital do Estado de São Paulo, com proventos propor

cionais ao tempo de serviço.

Examinado o processamento Di

reção-Geral se manifesta pelo cabimento da medida, por terem

sido cumpridas as formalidades legais.

Q

DP.,/Cª de frª/“Aªªª de 1977 ia

Vía” Z“ ((f/7Ú, “
MILTON DE ANDRADE SILVA

Diretor-Geral

A elevada consideração do Exmo? Senhor Minis
tro, pela assinatura da Exposição de Motivos que encaminha â
Presidência da República projeto de decreto relativo â aposen
tadoria de LEONEL JULIO, conforme o parecer supra do Diretor-
Geral do Departamento do Pessoal.

sc.,//ª””ãªºâ 977

CABRAL

Secretário - Geral

Assinei. LIÇ—

s/) /08/177
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0P/ 1349 e (5o freius A 1937

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

LEONEL JULIO, Oficial de Cobrança Amigável, do

Quadro da Prefeitura Municipal de São Paulo, teve cassado seu

mandato de deputado estadual e suspensos seus direitos políti

eos, pelo prazo de 10 (dez) anos, com fundamento no artigo 49

do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, nos ter

mós de decreto presidencial, publicado no Diário Oficial de 3

de dezembro de 1976.

3. Em 17 de dezembro de 1976, o Prefeito do Muni

cípio da Capital do Estado de São Paulo encaminhou ropresenta

ção a Vossa Excelência, por intermédio deste Ministório, em

Obediência ao estabelecido no artigo 49 do Ato  Conolementar

no 78, de 15 de janeiro de 1970.

3. à Consultoria Jurídica desta Secretaria de Es

tado, ao apreciar a matéria, opinou pela decretação ia aposen

tadoria compulsória daquele funcionário, com proventos propor

cionais ao tempo de serviço, no referido cargo, com base no
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artigo 19, alínea b, do Ato Institucional no 10, de 16 de

maio de 1969.

é. Nessas condições, tenho a honra de submeter o

assunto à elevada consideração dê Vossa Excelência, permitin

do-me juntar projeto de decreto que consubstancia a medida.

- Pa Vossa Excelência, entretanto, no seu alto juí

zo, decidirá como mais acertado lhe parecer.

$ Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos do meu profundo respeito.

ARMANDO PALÇCÃO

Ministro da Justiça



N$ PRO.CSS. 9
9. 2, P 36

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

#
tendo em vista o artigo 182 da Constituição e a Representação

constante do Processo ao 75 049, de 1976, do Ministério da Jus

tiça, resclve

A P O Ss E a T A R

de acordo com o artigo 19, alínea b, do Ato Institucional 12?

10, de 16 de maio de 1969, LEONBSL JULIO, no cargo efetivo die

Oficial de Cobrança Amigável, do Quadro da Prefeitura Munici

pal da Capital do Istado de São Paulo, com vencimentos propor

cionais ao tempo de serviço.

Brasilia, de de 1977;

1569 da Independência e 299 da República.
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Dezembro d

Onde se lê; S faz jus, Observados os artigos 20, 21.1] O Presidenteda República, z O Presidenteitem 3; 124, item 4, e 162 da Lei nú-de' ser incluído no cargo . mero 5.787, de 27 de junho de 1972 | de acordo com o artigo 1.o, item I ail- j a" acordo com oLeia-se: > Brasília, 2 de dezembro de 1978: nea a), do DQCTEÍO n.o 68.673, ae 24 mero 5.309,
Q 135o da Independência e 322 da| Co maio de 1971, resolve: -. 1972, combinade cer incluído um cargo ja Ted, item I, alineaA seguir, nas assinaturas Aspibdoa, NOMEAR 88.073Ondeue 16. Parr ErNssio GarssL e To.o ªmºrfªtoda ne

19

+ . Geraldo Azevedo Henning O Contra-Almirante

/

Alexandre de cmeTim—j?,Taio
Carvalho Leal exercer, in- | " to. do15AaaDy&ceu Araújo Nogueira O Presidente da República, terinamente, o cargo da Diretos de P or Ces oSE

2 . _

|

Portos e Costas, cumulativamente com NOMEARLeia-se: $ de acordo com o artigo 207, item VIII,

!

o de Diretor do Centro da Instrução | 5ErnNESTO ! combinado rªr o artigo 249, da Lei! Almirante Graça Aranha que já vom! o Capitão-de-CoiAT P n.o 1.711, de 23 de ou'um'o de 1952, exercendo. Almeida PereirDyrceu Araújo Nogueira endo em Wit 2 coxo Leica, -e lendo em vista .o que consta do na Comissão Na;de Processo no 4.154, de 1973, do M| Brasília, 2 de dezembro de 1975;

!

rona com Sede eiPRESIDENCIA nistério da Marinha, resolve 155.) da Independência e 889 ca ça (Oo So
pemITIR, A BEM DO SERVIÇO PúsIICO | *?PFC* Ba 1ax

es

€ ao » B 5 Soi A Brasília, 2 deREPÚBLICA José Balbino dos Santos Filho, mam+-|

_

PANESTO GEsm i 195| da

'

Indepeas 5 sra: maa "Ícula n.o 1.842.911, lécmco de Conta- Geraldo Azevedo Henning publica.CONSELHO DE QLGURAHÇH bilidade 1334434237, Classe B, Refe- EambsTo CismaNACIONAL rência 3;dªºuadro Permanente da-| O Presidente da República, à ;“;quele  Ministéri r: eralido Azer:pecretos DE 2 DE DEZEMBRO

|

25 Peca Riº?“mia, ntoa

|

do nlorão som o artigo 36, % io, as- éDE 1976 es“_““3.09; de moro êle 1979,

|-

R#a e), e artigo 102, item IX da 1. ->Siba t fraaaa 1976;

|

no 3.774, de 23 de dezembro de 19:

|

(*) pocaourO Presidente da República ª?ªnª:” Ing.—pendenga, e 83.ao da

[

combinado com o artigo .39, aliner , (P) DECRETODEresolve República. | G) UZ Lei no 3.321, de 10 de nc.A EzNTsIo Gusm vembro de 1972, alterada pela Lo:! Reti;CONCEDZR DISPENSA Geraidão Azevedo Henning n.o 6.362, de 23 de setembro de 1975 | ETao Capilão-de-YZragata Roy Middleton s resolve ! Na publicação -
a 2  AGRECAR  

    
  

Braga W'i«ªr das funções que exª” O Presidente da República,
.ca diz ias Geral do Conselht

|

q; acordo com o artigo vo, item T. ali-

 

| anta José
PAF e FZ eleve9 7 rã...'. “O :; a

  

  

 

20 respectivo       

  

de Segurança Macional. nec a), do Decreto n.o 63.673, de 24
Af 2 do dozenbro de 1975;) de maio de 1971, resolve Édis, à

Independência e 88o aa

O da Cusa
fulano da Rr Geruldo Azevedo Henning

resolv3

CONCEDER DISPENSA

ao Capitão-de-ragata Igiza Alberto  
O Presidente da República,

 
de acordo com o artzyo 88, 8 1.o, ati-   

  

  

  
  

   

 

   

   

 

 

   
 

  

  

 

    

      

de C2: tal  Junqureira das ucaçã—?s nos e) e artizo 102, item IX da Lo: 70) Melisés Luis Vque exerce na i3 cretarzaL-ngal no r - no 5.774, de 23 dº dezembro de! : faConselho de Segurança Nacional. REemesTo Cesar 1971, comb.nado como as"G0 38 ali-Erasmº,, 2 de ászembro de 1973; P aia i nea a) a Lei n.o 3.021, de 10 de no- MiNIS155º da Independência a 88o da Geraldo Azevedo Henning vemiro de 1972, aitercda pela Lei Binhª)República. R n.o 6.062, de 25 de selembro de 1978, éErva-sm GeismL regrªvªdente da República resolvo EXÉR
EeLoi? 7 | DECRETOS Dez

ONERA $ Da , S 3N; $ p Almirante-gê-Esquadra Carlos Auto) 29 Tespeciivo Corpo, a partir de 15 DEBIíLªiSTEElIO de Andrade ão cargo de Comandante de rovembro de 1975 o Contra-Almi- o idDA fe Operações Navais. rante Telmo P-:er Reifschneider, Presidente da
JUSTIÇA Brasília, 2 de dezembro de 1976; MRP AML Cano avo ”ªdªgªãgªgfà ª;il e 35. Io cia e da AZTHO lDECRETO DE 3 DEDEZEMBRO Hªag—cªn Independência e 88o da Ee a M P
DE 1978 * . € " La EXONERARERNESTO GEI$TL ErnNESTO de MembE Geraldo Azetedo Henning Geraldão Azeredo Henning rosto,oCoreano uso das atribuiçõss que lhe confere Luiz da Silv>, de ae'e artigo 4o do Ato Institucional no 5, O Presidente da República, O Presidente da República, Art. 11 do Rde 13 de dezembro de 1968, tendo em da a É e Mérito WWW avista o artigo 182 da Cowon—ag“: le acordo com o Ciligo 1., ilem I, ali-

|

de co... com o artigo 86, 8 1.o, al- ;*;7 913 ">Ae após audiência do Conselho de S>-4| Rea 6), do Decreio no 68.643, de 24

|

noa c) e artigo 102, item 1X da Lei 13, de 24 degurança Nacional, resolva de maio de 1971, resolve F 5.774, de 23 de demºro“ de 1971 Brasília, 3 de dÉ NOMEAR combinado com o artigo 392, alinea 155.ao da Indepen:CASSAR
a) da Lei n.o 5.321, de 10 de no- República. *

1 r - axirni-no ?“j o mandato eletivo e suspesdet, pele %dââ?àoª%t; SS:/%%Tªªaªm'ewâ? vembro de 1972. alterada pela Loi) _ EsvestoN prazo de 10 (dez) anos, os direto: er o cargo de Diretor-Geraldo Ma.b 71" 0-362, de 23 de setembro de 1976 * 61321.políticos dolcdadão

_

dúáro. têrial da ºªav'inha lªvªndo em coãºe- resolve Suitia Frotaa a Tu ua T7
Deputado Estadual São Pauio. quência, exonerado do cargo de Co- AGrEZAR 1BraSàila. 13 de dezembro de 1976; [rrarda'w do 1. Distrito Naval. a 'C') ! fi ds 18 A O Presidente da155a ndependência e do 10 respectivo Corpo, a partir de 13 deFãº) úbliªa. Gependência e 388 d Brasília, 2 de dezembro de 1976;

|

novembro de 1978 o Contra-Almiran-

!

na rualidade de GrP 135.o d Indepe - 3 a
ho 35. a independência e 88. da/|+:5 ainaildo Courrsze Lage. de» do Mórito 1;N ERNESTO GrisEL [República.

Armando Faicão EsmEsTo GersmL 15%B33331? Iiaªiíâmabví “53 um?-í" FONEHugo de Andrade Abreu Geraião Azevedo Henning queio 0 * "| Membro do ConseihL " Pola t dem, o General-da-
MINISTÁRIO |_ O Presidente da República ud Mestrelh Motaro, "é> de acordo com o artigo 1.o, item I, alz— (tolo Menpina ã,,gfºd“: “"I'Hiªíos E nea a),. do Decreto no 63.673, de 2 P 124) . Pa- 82 000BÍA11.3ch de maio de 1971, resolve . O Presidente da República pelo Deonrer *. 15,

DECRETOS DF 2 DE DEZEMBRO NOZISAR resolve
DE 1978 o Vico ÁAimirante Newton Braga Jeb EXONERAR

2 Fatiaghara exercer ocarºo de Zo-pO da Resúúlica, mancante do 1a Distrito Navni pánod
de acordo com os Artigos 108, item !!, do, em consequmeta,, exonerado do1190, #em II. 112 item IV; 113 e 111 catgo de Diretor de J"ortos e Costa;$ 1a da hei .o 5.774, de 23 de de- "Brasília, 2 de dezembro de 1978;zembro de 1971, resolve 1355.a da Indepondiência e 83o Ca

REFO2MA2 República,

o Capitão-de-Corveta (CD) Roberto EBenEsTO

2 de dezembro de 1974.)
Indspendência e 83 do. 

      



Ng O R0.ca5s 109.3,33

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO

ASSESSORIA DE IMPRENSA .

 

O Ministério da Justiça comunica que

O Senhor Presidente da República, ouvido o Conse -

. lho de Segurança Nacional, assinou decreto cassan-

do o mandato eletivo e suspendendo por dez anos os

direitos políticos de LEONEL JÚLIO, membro da As

sembléia Legislativa do Estado de São Paulo.-

BRASILIA, DF, em três de dezembro de 1976

  



 

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 49 do Ato Institucional no 5, de

13 de dezembro de 1968, tendo em vista o

artigo 182 da Constituição e após audiên

cia do Conselho de Segurança Nacional,

resolve

C A S S A R

o mandato eletivo e suspender, pelo pra

zo de 10 (dez) anos, os direitos políticos do cidadão LEO

NEL JÚLIO, Deputado Estadual - SÃO PAULO.

Brasília-DF, 3 de 2e-&u#x-> de 1976;

155o da Independência e 889 da República.
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2)
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5)

 

Us.

LEONEL JÚLIO

Deputado Estadual/SP

I 5 p I c E

Representação do Senhor Ministro da Justiça

Exposição de Motivos do Senhor Secretário-Geral

Avisos

Decreto

Relatórios de Auditorias
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CQNFIDENCIAL 

AVISO No 512 BRASÍLIA, DF,
Em 02 Dez 76.

Senhor Chefe

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência,
relativamente â representação do Senhor Ministro de Estado da
Justiça para aplicação das sanções previstas no artigo 49 do
Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao Deputado
Estadual, pelo MDB de São Paulo, LEONEL JÚLIO.

Sobre o assunto em questão, tendo em vista o

disposto no artigo 8? do Decreto-Lei no 1.135, de 3 de dezem

bro de 1970, incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor Presidente da

República de solicitar o parecer de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência meus protestos de estima e distinta consideração.

S ) 7x

LLA

Ceneral+- vi aovbíUGo EANDRADE ÁBREU

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
   

Secretário-Geral
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ANEXO AO AVISO No 512 BRASILI/, DF,

Em 02 Dez 76.

Sanções previstas no artigo 4o do Ato Institucional

no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao cidadão LEONEL JÚLIO.

PARECER: De  cemée

l
l

". Almirante-de-Esquadra GUALTER MARIA MENEZES DE MAGALHÃES

Chefe do Estado-Maior da Armada

PARECER: |/ , & ea Ão

(WA wxç/ # ()(Cu-WC'

General—de-Eàêrcito FRITZ DE AZEVEDO MANSO

Chefe do Estado-Maior do Exército

PARECER:

. É

Téâígg;?ágggldéííââãâê%?( “”É? DE SiÉEEÉRA
Chefe do Estado-Maior d Aeronáutica
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BRASÍLIA, DF,

Em 02 Dez 76.

AVISO No 511

Senhor Ministro

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, re

lativamente â representação do Senhor Ministro de Estado da Jus

tiça para aplicação das sanções previstas no artigo 49 do Ato

Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao Deputado Es

tadual, pelo MDB de SÃO PAULO, LEONEL JÚLIO.

Sobre o assunto em questão, tendo em vista o dis

posto no artigo 89? do Decreto-Lei no 1.135, de 13 de dezembro

de 1970, incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública de solicitar o parecer de Vossa Excelência.

Apraveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

celência meus protestos de estima e distinta consideração.

 

Secretário-Geral do CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

 

[CONFIDENCIAL
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ANEXO AO AVISO No 511 BRASÍLIA, DF,

Em 02 Dez 76.

Sanções previstas no artigo 4o do Ato Institucional

no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao cidadão LEONEL JÚLIO.

(

PARECER: DL agAA . EM 'L—AÍ—flºyqu «A .EHW/

 

    

 

   

  

   

    

   

   

  

   

Doutor ARMANDO RIBEIRO FALCÃO

Ministro de Estado da Justiça

PARECER: áLUMÚ

© º” oJay/aêKfW/(Ú
Almirante—de—Esquadra GERALDO AZEVEDO HENNING

Ministro de Estado da Marinha

PARECER: O. Lua.: acencle .

 

 

Embaixador ANTÓNIO FRANCISÇO AZEREDO DA SILVEI

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PARECER:

- % a

( é.“dª"11moema,

ProfessorMÁRIOHENRIQUE SIMONSEN

Ministro de Estado da Fazenda

23 Cool

JLq/waà 7

Ceneral-de-Exército OYRCEU ARAÚJO NOGUEIRA

Ministro de Estado dos Transportes

[CONFIDENCIAL)
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PARECER: <"PARERCES

 
   

- Continuação do ANEXO AO AVISO No 511

P
Míª?/

Professor/ALY

PARECER:

   
P

N PAMJLINELTUI

Ministro/de Estado da Agricultura

PARECER:

-

/P ereto

Na(fhef ,_

Senador NEYAgígTHAsDE BARROS BRAGA

Ministro de Estado da Educação e Cultura

PARECER: [JL,Cvaáa

---
M [iv./U

Deputado L ALDO DA COSTgZPRIETO

Ministro de Estado do Trabalho

PARECER:

 

[/ A A

ãêyeh—%tlgadleo JOELMIR CAMPOS DE ARARIPE MACEDO

nistrg de Estado da Aeronautica
/4

#
C/e à Corc2le

   

Doutor PA DE ALMEIDA CHADO

Ministro de Estado da Sáúde

  

PARECER:

%*ÍJQM

DoutorSHÍCEÃÉI UEKI

Ministro de Estado das Minas e Energia

  

 

 

 CCNFIDENCIAL
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- Continuação do ANEXO AO AVISO No 511

 

PARECER:

%f L------MVW
Doutor SEVERO FAGUNDES GOMES
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio

PARECER:
ecc max/7ª!

". Lõímçdkd /(4”z/4j 4/4“:

Doutor MAURÍCIO RANGEL REIS

Ministro de Estado do Interior

PARECER: 7 . o
| ( ,

   

d

N
S e ( A e
- «

PR N r
(lik Ac (ª /

AA Á/ÇÇQA/í/N/k

Comandante EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA

Ministro de Estado das Comunicações

Z

PARECER:

O |
L 6G ds Nau-

Professor LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO ÉJSILVA

Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social

PARECER:

   

Ministro GOLBERYÍ DO COUTO E SILVA ___

Ministro Chefe do Gabinete Civil dá Presidência da República

 

 ICONFIDENCIAL
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- Continuação do ANEXO AO AVISO No 511

ivísão HUGO DE ANDRADE ABREU

Ministro Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República

 

   

I a LA

Profess JOAO PAULO DOS REIS VELLOSO

Minist Chefe da Secretaria de Planejamento

PARECER: QQ (Luª?/Á) o

6

PARECER:

 

  

74 R p --
379 ; L. AE a a igota

G É?a -de-Ditvisao JOAO BA”? ÉÁ DE OL RA FIGUEIREDO

cional de/ Informações

  

& e t+ «ACC

o . >" ", a 2

1/ 2

--

ga

General—de—Exêrcjto MOACYR BARCELLOS//POTYGUARA

Ministro Chefe do Estado-Maior das ªbrças Armadas

 

| CONFIDENCIAL
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AVISO No 510 BRASÍLIA, DF,

Em 02 Dez 76.

Senhor Vice-Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência,

relativamente a representação do Senhor Ministro de Estado da

Justiça para aplicação das sanções previstas no artigo 49 do

Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao Deputado

Estadual, pelo MDB de SÃO PAULO, LEONEL JÚLIO:

Sobre o assunto em questão, tendo em vista o dis

posto no artigo 82 do Decreto-Lei no 1.135, de 03 de dezembro

de 1970, incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública de solicitar o parecer de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência meus protestos de estima e distinta consideração.

R isãlkÁGõâáAíli DE ABREU
Secretário-Geral do CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

 

A Sua Excelência
General-de-Exército ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
DD Vice-Presidente da República

 

 CONFIDENCIAL   
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ANEXO AO AVISO No 510 BRASÍLIA, DF,

Em 02 Dez 76.

 

  

Sanções previstas no artigo 49 do Ato Institucional

no 5, de 13 de dezembro de 1968, ao cidadão LEONEL JÚLIO.

   

 

A

PARECER: __!4€ ãWâ/É

”já!/f

General-de-Exército ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

Vice-Presidente da República

 

[CONFIDENCIAL
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Brasília - DF.,

Em 02 de dezembro de 1976

%%;MXJ
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 049 AAY //,, Aré4a P eo fh4lnnfÁLO

A Calha e

o há, 4 dá 2 14

grªEXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a res
peito da Representação do Senhor Ministro de Estado da Justiça
quanto â cassação do mandato eletivo estadual e suspensão dos
direitos políticos pelo prazo de 10 (dez) anos, do senhor LEO-
NEL JÚLIO, Deputado Estadual pela legenda do MDB, Estado de São
Paulo, nos termos do artigo 2o do Ato Complementar no 39, de 20
de dezembro de 1968.

2. Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso es
tudo do assunto, compulsando os relatórios de auditorias proce
didas, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos docu
mentos relativos às despesas de maio e junho deste ano, levadas
à conta da verba de representação geral da Presidência da Assem
bléia, concluiu pela inteira procedência das medidas propostas.

3. Nestas condições, peço vênia sugerir que, ouvido o
& CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, de acordo com o artigo 5? do Ato

Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, sejam suspensos

 

 x CONFIDENCIAL]
 



 

 
CONFIDENCIAL

  

os direitos políticos pelo prazo de dez (10) anos e cassado o

mandato eletivo estadual do senhor LEONEL JÚLIO, consoante dis

põe o artigo 49? do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de

1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce

lência meus protestos da mais alta estima e profundo respeito.

 

   

NS.PROCSS 190 2,P.5a

&
1

 

'L— é o Gb E

Secretário-Geral do CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
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BRASÍLIA - DF

Em 02 de dezembro de 1976

G
D

G
1
W

G
J

[M
VL

) [as
)

GM/

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

_4A celas 4 CLA

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. proce

deu, através da 3a. Diretoria de Fiscalização Orçamentária, o

exame, "in loco", dos comprovantes de despesas realizadas pelo

Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo, durante os me

ses de maio e junho do corrente ano.

A luz dos relatórios elaborados, distintamente para

cada um dos citados meses, pode-se chegar a um juizo de convic

ção política e revolucionária que demonstra o comprometimento

(. do Deputado LEONEL JÚLIO, com a aplicação indevida de verba des

tinada à sua Representação como Presidente da Assembléia Legis

lativa do Estado de São Paulo.

Os referidos relatórios constituem documentação bas

tante esclarecedora da prática de gastos considerados imprópri

os e concluem apresentando a alternativa de pagamento ou apre

sentação de defesa, no prazo de 30 dias, pelo autor dos mesmos.

CONDENCIAL

 



COFDELCIAL o É

CM/ 3065 -B

Dos fatos ali mencionados, permito-me salientar a

constatação de que o Deputado Estadual LEONEL JÚLIO empregou ver

ba destinada aos gastos decorrentes do exercício do cargo para

cobrir despezas de natureza pessoal, envolvendo enriquecimento

de seu patrimônio.

Tais irregularidades, denigrem a imagem do Poder Le

gislativo Estadual, são incompatíveis com o espírito da Revolu

(. ção de Março de 1964 e justificam, plenamente, a aplicação da

legislação contida no Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro

de 1968, com a decretação da suspensão dos direitos políticos e

a cassação do mandato eletivo estadual do Deputado Estadual, pe

lo MDB, LEONEL JÚLIO, Presidente da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo.

Assim sendo, tenho a honra de submeter o assunto ao

alto juizo de Vossa Excelência para, ouvido o Conselho de Segu

rança Nacional, deliberar sobre a aplicação da legislação revo

lucionária ao referido cidadão, em virtude dos motivos constan

tes desta Exposição "e da documentação nela citada.

(. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos do meu mais porfundo respeito.

e

ARMANDO FALCÃO/

Ministro da Justiça

CONDENCIAL
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Brasília - DF.,

Fm 2O0de outubro de 1976

ESTUDO_SUCINTO_N2_16-GE/76 

1. ASSUNTO

AÇção Federal sobre Assembléias Legislativas

2. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

2.1 - Da Constituição Federal (Emenda Constitucional no l, de

17 de outubro de 1969).

2.1.1 - A Constituição da República Federativa "o Brasil pre

. vê e regula a ação do Governo [Federal sobre os Esta

dos da Federação limitada às figuras de:

- Intervenção;

- Estado de SÍtio.

2.1.2 - Dadas as limitações impostas pela Constituição,a fim

de prover o Poder Executivo de meios indispensáveis

â obra de reconstrução Econômica, financeira, políti

ca e moral do Brasil, no corpo da Constituição encon

tra-se o Art 1832, nos seguintes termos:

- Continuam em vigor o Ato Institucional no 5, de 13

de dezembro de 1968, e os demais atos posteriormen

te baixados.
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2.2 - Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

O AT-5, visando a institucionalização dos ideais e prin

cípios da Revolução e com a finalidade do assegurar a

continuidade da obra revolucionária, ampliou a compe

tência do Presidente da República, prevendo:

Art 29 - O Presidente da República poderi decretar o re

cesso do Congresso Nacional, dos Assembléias

Legislativas e das Câmaras de Voreadores, por

Ato Complementar, em estado de sítio ou fora

dele, só voltanto os mesmos a funcionar quan

do convocados pelo Presidente do República.

PARECER

Esta Secretaria-Ceral considera desaconselhável o uso da com

petência do Presidente da República para decretar a Interven

cão Federal ou o Estado de Sítio em determinado Estado da Fe

deração quando o objetivo for exercer uma ação direta sobre

os Poderes Legislativos e/ou Judiciários Estaduais.

Resta concluir que, o Ato Institucional no 5, é o instrumen

to legal mais hábil e específico para atuação revolucionária

pronta e eficaz junto às Assembléias Legislativas estaduais.

Através de Ato Complementar, o Presidente da pode

rá decretar o recesso de Assembléias Legislativas por tempo

indeterminado só voltando as mesmas a funcionar mediante con

vocação. Paralelamente, com base no mesmo Ato Institucional,

poderão ser cassados mandatos eletivos,suspensos direitos po

líticos e, mediante Investigação Sumária, confiscados bens

daqueles que usufruiram de enriquecimento ilícito.

Não há necessidade de audiência do Conselho de Seguranca Na

cional, uma vez que o Ato Institucional no 5, somente no seu

Art 49, ao tratar da suspensão dos direitos políticos de quais

quer cidadãos pelo prazo de 10 anos e da cassação de mandatos

eletivos, prescreve "ouvido o Conselho de Seguranca Nacional".

 



na 020.056.
1909.2,0.

3 Y

 

Simultaneamente, â luz dos diversos Atos Comnlementares edi

tados com a finalidade de colocar em recesso Assembléias Le

gislativas Estaduais, verifica-se que soâente o de número 49,

referente ao recesso das AL dos Fstados de Coiáãs e Pará, foi

assinado exclusivamente pelo Presidente da Reríblica e pelo

Ministro da Justiça. Os demais, contêm as assinaturas do Pre

sidente da República e de todos os Ministros de Estado.

Não obstante, esta Secretaria-Geral é de parecer que , conside

rando-se que a decisão do Sr Presidente da República indepen

de de audiência do Conselho de Segurança Nacional e diz res

peito particularmente ã esfera política, os Atos Complementa

res decretando o recesso de Assembléias Legislativas Estadu

ais estarão plenamente formalizados com as assinaturas do

Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 1o Senhor Mi

nistro da Justiça, dispensadas as dos demais Ministros de Es

tado, conforme modelo proposto (anexo) .

Finalmente, considerando que a Assembléia Legislativa coloca

da em recesso só voltará a funcionar quando convocada, ao

Exmo Sr Presidente da República caberá decidir sobre a conve

niência de tornar, ou não, explicita a finalida'e do recesso

e de limitar, ou não, o tempo de duração do mesmo.
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SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Brasília, 20 de outubro de 1976

DA INTERVENÇÃO REVOLUCIONÁRIA NAS ASSEMBLÉIAS LEGIS-

LATIVAS ESTADUAIS

* . 4 ao & ee n

1 - A regra constitucional e a nao intervenção. A exceçao

 
está contida no artigo 10, do Estatuto Supremo.

. | 2 .. Não estando as irregularidades que se aprecia capitu-

no # 4 - é

ladas naquele elenco, nao ha como decretar o remedio heroico.

: #04 - 4 4

3 - O processo revolucionario ainda esta em curso, ex-vi

do artigo 182, da Constituição.

4 - Caberá, pois, a aplicação do artigo 2o do Ato Institu

cional no 5, de 1968, sempre que as irregularidades nã se

enquadrarem nos pressupostos constitucionais.

5 - Todavia, parece-nos que o Ato Complementar que consubs

tanciará a medida não deverá decretar pura e simplesmente o

recesso da Assembléia. Assim seria, se fosse o caso de manter

. a suspensão de suas atividades até que houvesse novas elei-

ções, o que não é o caso. Destarte, há que dizer de sua fina-

lidade, isto é, até que se apurem todas as irregularidades,

independentemente da' instauração de processos adminis rati vos

etc. O preâmbulo apenas justifica a necessidade de lançar mão

da medida excepcional, mas não traduz a sua finalidade que,

in casu, não é punitiva, por se tratar de um Poder e não de

um Cidadão. 2a

BuAel
à Pinto da Silveira
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Assessor Juridico
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APROVO.

! SP., em 21/junho/1 976.

2 lu l

LEONEL JULIO

Presidente

Senhor Presidente.

São Paulo, em 21 de junho de 1 976.

Tenho a honra de submeter à elevada consideração

de Vossa Excelência a inclusa prestação de contas,que me foi apre

sentada pelo Sr. ULYSSES GUERRA LUZ, Diretor (DivisZão-Nivel II)C.

D.9, desta Secretaria, na importância de C$.60.000,00 (sessenta /

mil cruzeiros), referente ao empenho no 476/76, emitido para aten

der â despesas que oneram a Classificação Econômica 3.1.4.1 -Item

07 - REPRESENTAÇÃO, relativo ao mês de junho/76, sacado por trains

ferância da conta no 204-43-090003-6 à conta no 204-43-00006-7,As-

sembléia Legislativa. |

A presente prestação de contas, devidamente exa-

minada, confere com as determinações anteriores e encontra-se em

condições de merecer de Vossa Excelência acolhida favoravel â vis

ta da natureza das despesas efetuadas.

Atenciosamente,
  

  ALIM SEDEX

Chefe do Gabinete da Presidência

A Sua Excelênéia o Senhor DEPUTADO LEONEL JULIO,

Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa do LUstado.
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São Paulo, 23 de junho de 1 976.-

Senhor Subdiretór Geral.-

Tenho a honra de eneaminhar a Vossa Senho

ria as inclusas la., 2a., 3a, e 4a. vias da pestação de contas cor

respondente aoempenho no 476, na importância de CRS60.0009,00 (ses

senta mil cruzeiros), constante da programação financeira encanmi -

nhada a Secretaria da Fazenda para atender as despesas de "ENCAR -

GOS GERAIS", conforme C.E. 3.1.4.1 - Item 07, do orçamento de 1976

e ”Jªx- GUERRA LUZDire or(Dlquao) CD-9 >

/:
J

;//
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A Sua Senhoria o Sr. Dr. JOSÉ DE ABREU PRADO, FILHO,

DD. Subdiretor Geral da Secretaria da Assembléia Lecislativa.-E
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.........AssenbléiaLegislativadoEstado de São Paulo
SECRETARIA

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Assenbléia Legisltiva

 

do Estado de São Paulo
 

UNIDADE DE DESPESA

Balancete da prestação de contas do GUERRALUZOassess

(cargo)

Cr$....60.000,00.-

Diretor (Divisão) CD-9.-

da Nota cie—Empenho no. 476

qo mês de

údigo No...

> de Ol de

JUNHO

eosSDCAL »

t

ADIANTAMENTO RECEBIDO .

. 4 7.6...ae...01/06/1 976

EM...08... Aldoaedes--

de 19.76,

EC0f1, .....meiaso

..............................................referente ao adiantamento de

corroerAB L , em virtude

junho [de 1976, correspondente

"ENCARGOS GERAIS"

Econ. 3.1.4.1, 07..Cat, crerBd OMETOs s correremos
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DESPESAS

(U _ACONFORME RELAÇÃO ANEXA)

tado:-

Dispensada a remessa dos comprovantes nos

termosdo Item xVI, Título II, da Instru-

do..Iribunal de Contas do Es-
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Senhor Diretor

EZm cumprimento ao despacho de fl. 1 verso,

esta Secção procedeu as devidas anotações na ficha de adian-

tamento da Nota de Empenho no 476 de 1976.

Secção de de junho de 1976

   
ONTADOR CHEFE

C.R.C. 22.597

Senhor Diretor Geral

  

     

 

Concordando com infgrmação acima, encami-

nho a presente prestação de contas â súperior consideração de

Vossa Senhoria.

Divisão de Cont

-

iVidade, 28/j3unho 1976

UMANSISVO QUENEDO SOBRINHO
Tésmico Ditvis" e N, "III" -

Contador CRC-SP a.o 9.688
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São Paulo, 28 de junho de 1976

S.C. 96-76
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Senhor Presidente

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência,

para os devidos fins, que o Senhor Presidente da Asserbléia Le-

gislativa do Estado de São Paulo, em respeitâível despacho exara

do no processo R.G., no 8840/76, aprovou a prestação de contas -

do adiantamento na importância de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil -

Cruzeiros), referente ao empenho no 476/76, ão Orçanento vigen

te, emitido para atender a despesas que oneram a Classificação

Econômica 3.1.4.1 - Encargos Gerais - Item 07,

lativo ao mês de junho/76, sacado por conta de crédito aberto -

pela Secretaria da Fazenda do Estado na Agência Par>lona,ão Ban

co do Estado de São Paulo S/A, à conta no 204-43-00006-7, Assem

bléia Legislativa do Estado. 1

Aproveitando a oportunidade, reitero a Vossa

Excelência os meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/W

EAaLIM SEDEK

Chefe do Gabinete da Presidência

A Sua Excelência o Senhor Doutor NELSON MARCONDES bo AMARAL,

Di
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO k.
GABINETE DO PRESIDENTE

9 , 0 so
São Paulo, 6 de outubro de 1976,

Ofício no 338/76

PRESIDENCIA -

Senhor Presidente,

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência a Dra, Anahid de
"Lima Marcondes, Diretora da 3a, Diretoria de Fiscalização Orçementária, deste é
Tribunal, Da, Clélia Pereira, Chefe de Seção e seis auditores, que, em cumpri
mento à decisão da nova sistemática adotada no processo GG—58/7ó pela egre
gia la,Câmara deste Tribunal, deverão examinar os comprovantes de despesas clas
ficadas no subelemento 3.1.4.1 - item 7.

Esta decisão refere-se à adoção, por este Tribunal, de exame "in
loco", dos comprovantes de despesas de representação, iniciando-se esse procedi-
mento com o exame, já realizado, da documentação da verba de Representaç ao
Geral do Estado, de responsabilidade do Sr. Governador.,

Assim, de acordo com as Instruções 2/74, item XVI!, do Tribunal
de Contas do Estado, publicadas nos Diários Oficiais de 10 e 11/1/74, o relato-* # + e ug + * e t ! trio de tal exame, deverá levar em conta a indicação discriminado de despesa.,

A eAgradecendo a Vossa Excelenc;

  

a cooperação necessária eo bom
desempenho desta missão de nossos auditores, subscrevo-me

/ Atenc 'ºªºmQQL __
CU, -ta !]

ÚNIe son Marcondes de Amer= N
Presudenfe h

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonel Julio '

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São faulo
CAPITALem--escena
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TRIBUNAL DE .CONTAS
DO ESTADO DE SA© PAULO

+3 21 1 a 4

k
$

T3

! foras exenínaãeos cs comprovantes des des

Fsras cfotradas à conta dos
dos meses A9 maio

o, unto, Co 1976, 6a vorha do Moprecentaçãõo, ratelenmcato as

Aton 7, pam fins Ao Eo rolctórLo a con

eostasti£o A epreceieçõo do Tribunal Co Contas do Ista£o,

S£o Pento, 12 Co entubro Co 1976,

Multa
s,

. &âgãwxTa TA Nuk-WP» - DE LISA UAIÇCETIA
Cho£o de Soeçõo e & Diretora Iócnica

Decal o originar,
Arscsblõia Leoginslaotira, ea 22 éo do 1978,

3ApZM STM
Chefe dae Cobtne£ta
£o Presidente

a "!e -S 3
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Proc.4939/76 | 

  

Senhor Secretário-Diretor Ceral.

As. prestações de contas de adiantamentos
relativos 2 despesas de representação geral do Estado, quando de
Tesponsabilidade do Chefe do Poder Legislativo, 20 serem envia -
das a esta Casa, não precisem ser constituídas cos comprovantes,
conforme dispensa prevista no item AVI, das Instruções 2/74, de-
vendo ficar os documentos, no entanto, erquivados na origem, pa-
ra fins de exame "in loco";

Tendo em vista a nova sistemática adota
da no GG-58/76, expediu a E. Presicência o Memorando no
to por cópia, determinando o sr. substituto de Conselhei
Escobar fosse efetuado o ©xame dos documentos de que tra

65, jun-

ro Théo

ta a pre

. Cr$60.000,00.

sente prestação de contas,

Cumprindo essa determinação, dia 5 últi-& # . $ Mro, nos dirigimos a Assembléia Legislativa, onde procuremos o sr,
Ulysses Guerra Luz, tendo o mesmo nos informado que os comprovan
tes das despesas de representação ficavam no Cebinete da Presi -
dência,

Dirigimo-nos, então, 2o Gabinete,onde fo
nos recebidas pelo dr. Selim Sedeh, Chefe do Gabinete. Na oportu
nidade solicitou Sua Senhoria que este Tribunal encaminhesse
cio sobre a fiscalização que seria efetuada.

Expediu o senhor Conselheiro Presidente
o ofício no 338/76, cópia a fls., que entregamos em mãos jo a
Salim Sedeh, em data de 7 do corrente,

13

No mesmo dia iniciamos a verificesçzo dos
comprovantes relativos aos meses de maio e junho de 1976.

Quanto zo mêsde constataros que os
documentos perfazem o toisl de Cr$62.216249, sendo que o adianta
mento concedido, conforme Nois de Empenho no 0384/76 é de Crá... |

 

Exeminando os CCOMprovantes nos pareceu
que os gastos se referism a despesas de natureza P 2
indagado ao sr. Chefe do Gabinete sobre a destinação das mesmas, |
(ao que :eâpqndeu_tratarcm, na quaseitotalidan, de despesas para 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO papº—ºªº/ººg

|

|o uso pessoal do sr. Presidente da Assembléia,

-

forame a
Nessa ocasião informou, ainda, que desde 15de março de 1967 não recebe o Presidente da Assembléiz 2 representação Pessoal, que antes era atribuida 20 Chefe to Poder Legisle-tivo. Esclareceu, também, que o pagamento da representação pesso-

al havia cessado por Resolução da Assembléiz, uma vez que não po-diam os Deputados Esteduais perceber subsídios malores que aque -les etribuídos no âmbito federal.,

Como se verifica das anotações feitas na fi-
ta de méequina anexa, algumas despesas se referem 2 gasolina,
gêgs, farmácia, Pagamento de estecionamento de carro, gastos es-
ses que] e nosso ver, poderiam onerar o Subelemento 3.1.4.1., item
07 se, realmente, dissessem respeito à representação., As notas de
aquisição de gasolina, por exemplo, não nos dão condições de saber
Se o combustível destinou-se a carros oficisis ou perticulares >,
Porquanto, não mencionam, como normalmente aconteég quando se des-
tina a carros oficiais, os números das respectivas chapas.

 

Com exceção de uma COmpra, que se refere a 2-
quisição de dois casacos, no valor de Cr$480,00, feitas em Gremado-
Rio Grande do Sul, - as demais são de São Paulo e foram realiza -
das, em maioria considerável , às ruas José Paulino, Oriente, Au-
Busta, Alameda Marecatins e Averiida Santo Amaro.,

Verificamos que Cr$17.479,49 foram =nlicados
Na compre de casacos, malharia, meias, blusas, calças, soeutiens 9
uma cama "Pato Donald", um colchão ortopédico ; Pratos talheres ,
Supermercado, carne, tecidos de tecelagem e livros adquiridos, em
maior parte,da Fundação Alvares Penteado .

 

Cr$12.000,00 foram distribuídos, co-forne re
cibos que integram a documentação da prestação de contas, como ver
be de representação dos meses de abril e maio, aos seguirtes dernu-
tados;

Deputado. Vicente Botta - Cr$8.000,00 comooieiaooça e representação do Gabinete da Presidência e como 1o Vice Presiden -:

 

te - mês de maio;

Deputado Silveira Sampaio - C-22.000,060 - -
Presentação do mês de abril - ro Secretário ta Assembléia LegisTe-

 

temem.

D . . f
*Pultado Fábio Porchat . AEr$2,0C0,00 - ra !--- om a

.-.
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- TRISUNAL DE CONTAS DO ESTADO ProcRR2R339/78__
, ,//

presentação inerente 20 exercício do cargo de 3o Secretário - mês
de maio, &

C”9Éê_ººº;ºº, destinaram-se à cobertura de gas
tos decorrentes de um almoço, oferecido pelo Presidente a seromo -
cas, no Restaurante e Buffet Delmone Ltda., à Avenida Pedro Alva-|
ft; Cabral s/no, A nota fiscal dessa despesa foi emitile em nome
da "Presidência da Assembléia".

A nota de despesa, que se refere à compra de
uma cema "Pato Donald" e de um colchão ortopédico, no valor de Cr$
Cr$9u48,00, efetuada na SEARS à Rua 13 de Maio 1945, foi extraídaem
nome do Presidente da Assembléia, Sr. Leonel Julio. As dexais, so

. I mente trazem as datas.,

 

Os vastos de supermercados, em sua maioria,são
j dos "Laticínios Argênzio Ltda." , à Rua Joaquim de 570; a
/ carne foi adquirida da "Casa de Carnes Bom Bife", à Avenida Irerê,

As denaíis despesas, dizem respeito a material
1% eleurlco, material de construção, peças de automóveis, máquina fo-
L/í tografica, ferro elétrico, artizo de esporte, disco, acendedor de

fogão, ferragens, tintas etc.

Muito embora o quadro de classificação da des-
pesa orçamentária do Estado (Instrução DOC-5/73 com as alterações

3 posteriores não indigue discriminadamente quais as despesas que po
. dem onerar acategoria econômica 3.1.4.1 item 07, a nosso ver, só

deveriam ser despesas de Representação do Presidente, não gastosM 
se---n " de natursza pessoal, como evidenciam os documentos exsrinados,

Devemos deixar aqui consignado que -s documen-
tos foram por nós rubricados e que fizemos a entrega Ec -srmo de
fiscalização, cuja cópia anexemos ao presente,

Por todo o exposto entendemos que a verba foi- --“à,]_&plicada indevidamente, com exceção da parte que se refere 20 almo
co oferecido a aeromoças e à aquisição de gasclins, far&“

macia etc. mencionada em nosso relaióris - 106 DaÉgrafc, pelo dr:

 

 

=sugerimos se expeça a competente notificação, nos ternos do artigo
33, 8a Lei no 10, 319/68.

74 - 1G o relatório que submetemos à apreciação de
Log, Vossa Scdhoraa.
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Senhor Relator

ção.

1 A P.

EDG., e outubro de 1.976.

SECRETÍ TO-DIRETOR GERAL

Mma/.

, 7

Flo ns 5207

Procík/f' ___.“23 [!?—“(? iTRNBUNAL DE CONTAS BO ESTADO

 

    

  

  

a manifestação da 3a DFO,

sua superior aprecia -

Nos

que endosso, submeto|los autos

  

%%, le

tea ata 04 *A" -

Kafé?) Lººn/Óhâãjá

Lp/47
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3.8 - -- em ns. PRO.0ss.199 . 2. P+

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Tão Faulo, 13 outubre de 1 975

Senhor Presidente

- Em cumprimento é deliberação lessa Egré

gia Presidência no sentido &e proceder auditoria "in loco" para

exame dos documentos comprobetórios las despesas relativas à ver

ba de representação geral dos Chefes dos Três Poderes do Estado,

à 3a DFO que realizasse diligência junto à Assenbléia

Legislativa do Estado, que pertence a área de minhe competência.

! 0 relatório apresentado pela 3a DFO, em

anexo, mostra que os gastos efetuados à conta da verba de repre-

sentação geral são esse motivo, e com funcamento

no artigo 32 da Lei 10 319/68, aquela Diretoria propõe a notifi-

cação do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado paraper

€a&r ou oferecer defesa no prazo de 30 dias, no que é ecompenhada h

pelos senhores Secretário-Diretor Geral e Procurador Chefe da Fa

 

zenda do Estado.

 

rentes do exercício do Cargo, e não ao atendimento e Ssspesas

pessoais, envolvendo enriquecimento de seu petrinônio.

Dadas as circunstâncias especisis cue o

caso encerra, mesmo -sraue outras ocorridas ne-

quela Casaestão senão apontadas em relatório divulza£o pela Co-
T-a. 7
missão Parlamentar de Inquérito, venho solicitar a Vossa Exçel13

cia, com funiamento no artigo 71, letra "d" do Regirento Ini.-no,

se digne convocar os eminentes senhores Conselheiros par
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TRIBUNAL PDE CONTAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Presidente da Assembléia e a forma que deverá obedecer o julga-

. mento de suas contas,

Reitero-lhe, nesta pro

testos de elevada estima e Cistinta consioeraçad/Í'úf_xxx

& Atenciosamente, _-" /////)

 

THPO ESCOBAR
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São Paulo, 13 de outubro de 1976.

Offeio -o 340/76 ! . Re—cebí o original deste.

PRESIDÍÉNCIA Sao Paulo, 13 de outubro 1976

[M

MAA/( W

Leonel Júlio

Presidente1 e pi M
Sema? Presidente, do Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Dando cumprimento a delibersçõo do Tribuns! Pleno, em sessão

reservada, reslizada nesta data, encaminho-lhe cápías—dos relatórios apresenta -

dos pela 3a. DFO, onda estão consubstianciados os resultados das cuditorias pro-

cedidas nos documentos relativos às despesas de maio e junho deste eno, levadas

à conta da verba de representação geral da Presidência da Assembléia ( Cádígo

3.1,41. item 7) referente aos processos RG.8839/76 a RG.28840/76.

De conformidade, cinda, com G referida ásia-aração, fica Voz

sa Excelência notificado a adotar, a seu crírérío, as provide—ncia: altemetives pre

vistas no artigo 32 da Lei 10,319, de 16 de dezembro de 1968, no prezo de 20

dias, a contar do recebimento deste.
'..d

Apresento-lhe os protestos de estima e consideração.

  

  

 

   

 

Atenciosamente,

4

Í -9 a

alton Marcondes d

Presidante

A "ua Excelência o Senhor

Deputado Leonel Julio

Dígnfssímo Presidente da Assembléio Legislativa do Estado de São "aulo

CAPITAL

voar oo mom mo ment der ememso moema nos eso eeo mar

o

soon E ro RR4 RF a as Npteo o. mes tomem eme loro tame us 04
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_ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ,

GABINETE DO PRESIDENTE R 4/2G

 

São Paulo, 6 de outubro de . 1976. i

Ofício no 338/76

_ PRESIDENCIA -

A
:

Senhor Presidente, ©

Ra % ui

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência a Dra. Anahid de

Lima Marcondes, Diretora da 3a, Diretoria de Fiscalização Orçamentária, deste

Tribunal, Da, Clélia Pereira, Chefe de Seção e sets auditores, que, em cumpri

mento Bidecísaúo da nova sistemática adotada no processo GG-58/76, pela egré

se-
sificadas no subelemento 3.1.4.1 - item 7.

I!

1

+ * A * .. - « + A

21 gia la,Câmara deste Tribunal, deverão examinar os comprovantes de despesas clas

* Esta decisão refere-se a adoção, por este Tribunal, de exeme "in
1

loco", dos comprovantes de despesas de representação, iniciando-se esse procedi-

mento com o exame, já realizado, da documentação da verba de Representaç ao

Geral do Estado, de responsabilidade'do Sr. Governador,

Assim, de acordo com as [ns.ruçoes 2/74 item XVII, do Tribunal '

 de Contas do Estado, pubhcodcsnos Diários Oficiais de 10 e 11/1/74, erelato T1
rio de tal exame, deverá levar em conta a IndICGçGO discriminada do despesa.i

é s b «NF * Y $ s " +
. . - ! A K = to a ,

Agradecendo a Vossa ExcelencA a cooperação necessaria ao

desempenho desta missao de nossos auditores, subscrevo-me

 

  

  

] Atenciosament
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Presidente
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/1 A Sua Excelência o Senk—or

Deputado Leonel Julio _

Dignissimo Presidente dª Assemblêíáí«'Lêgíslativo do Estado de São Paulo
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Senhor Secretário Diretor Geral

As prestações de contas de adiantamentos

relativos a despesas de representação geral do Estado ,quan

do de responsabilidade do Chefe do Poder Legislativo, ao

serem enviadas a esta Casa, não precisam ser constituídas

dos comprovantes, conforme dispensa prevista no item XVI »

das Instruções 2/74, devendo ficar os documentos, no entan

to, arquivados na origem, para fins de exame "in loco".

Tendo em vista a nova sistemática adois-

da no GG-58/76, expediu a E.Presidência o Memorando n) 65,

junto por cópia, determinando o sr. substituto de Conselhei

ro Théo Escobar.f0sse efetuado o exame dos documentos de

que trata a presente prestação de contas,

Cumprindo essa determinação, dia 5 últi-

mo, nos dirigimos à Assembléia Legislativa, onde procuras -

mos o sr, Ulysses Guerra Luz, tendo o mesmo nos informado

que os comprovantes das despesas de representação

no Gabinete da Presidência,

Dirigimo-nos, então, ao Gabinete, onde

fomos recebidas pelo dr, Salim Sedeh, Chefe do Gabinete.Na

oportunidade solicitou Sua Senhoria que este Tribunal enca

minhasse ofício sobre a fiscalização que seria efetuais.

Expediu o senhor Conselheiro Presidenie

o ofício no 338/76, cópia a fls., que entregamos em mãos do

dr., Salim Sedeh, em data dé 7 do corrente,

No mesmo dia iniciamos a verificação dos

comprovantes relativoà aos meses de maio e junho de 1975.

Quanto ao mês de(junhop constatamos cue

os documentos perfazem o total de (r$61.633,37, sendo ques

adiantamento concedido, conforme Nota de Empenho no 4

é de (r$60.000,00.

Ps" Examinando os comprovantes nos pareceu

que os gastos se referiam a despesas de natureza pessoal ,

tendo indagado ao sr. Chefe do Gabinete sobre a destinação

das mesmas, ao que respondeu tratarem, na quase totalidade,

de despesas para o uso pessoal do sr, Presidente da Assem-

bléia.
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Nessa ocasião informou, ainda, que desde

15-3-67 não recebe o Presidente da Assembléia a representa

ção pessoal, que antes era atribuída ao Chefe do Poder Le-

gislativo. Esclareceu, também, que o pagamento da represen

tação pessoal havia cessado por Resolução da Assembléia ,

uma vez que não podiam os Deputados Estaduais perceber sub

sídios maiores que aqueles atribuídos no âmbito federal.

Como se verifica das anotações feitas na

fita de máquina anexa, algumas despesas se referem a gaso-

lina, refeições, farmácia, flores e livros, gastos esses

que, a nosso ver, podem onerar o subelemento 3.1.4.1. item

7. !

. Constatamos que uma parte dos comprovan- t

tes são relativos a aquisições feitas em Manaus, a saber:

hospedagem, tapete, 10 fitas Sony, 2 se-

cadores de cabelo, capa, cortes de tecido, blusas, lenço p/

cabelo, toalha, 6 fitas Sony, boneca, blusa, bijouterias + !

3 camisas, 1 sombrinha, 1 óculos, um vaso de poucelana, pi

jama, meias, 3 filmes, cuecas, calcinhas, soutiens e 6 ca-

misas,

Os comprovantes das despesas efetuadas em

São Paulo referem-se:

artigos de decoração, toalhados, toalhas, .

malhas Karibê, calçados, 2 torneiras, soquetes, lâmpadas ,

j cimento, camisa, gravata, abotoadura, nota da Tapeçaria Chio,

)fÍ 2 vasos, 2 cerâmicas, 2 chuveiros, sapatos, calças, 3 blu -  

"| sas, 2 cintos, 2 fivelas, 2 varais, 1 pijama, tecidos de ="-

godão, rodízios paracortinas, serviço de restauração CE |

móveis (nota de (r$21.000,00 da Estylo's Móveis em Leme), ve

ludo, tecido xadrez, toalhas, nota de tecidos da i
Franceza, nota da Fercus contendo meias, calças, biquinis , ª

tangas e soutiens, 1 Flash, 6 pratos rasos, móveis(nota de !

($6.500,00 da firma Móveis Fenícia de S.Bernardo do Campo), |

2 Polaroid, 2 vestidos, um saco de milho, quirela e alpiste, í

album para foto, um sapato, um jogo de colheres de prata, len f

ços, cuecas, meias, camisetas e pijamas, É

Muito embora o quadro de classificação da É
despesa orçamentária do Estado (Instrução DOC-5/73 com as al |*-* |e
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alterações posteriores) não indique discriminadamente quais
as despesas que podem onerar a catecçoria econômica 3.1.4.1.
item 7, a nosso ver, só deveriam ser despesas de Representa
ção do Presidente, e não gastos de natureza pessoal, como
evidenciam os documentos examinados,

' Relativamente ao serviço de restauração
de móveis e à aquisição de móveis, os mesmos se referem à ª

residência do Presidente, como nos informou o dr. Salim,

Devemos deixar aqui consignado que os £o

cumentos foram por nós rubricados e que fizemos entrega ão

o - termo de fiscalização, cuja cópia anexamos ao presente,

R Por todo o exposto entendemos que a vez

ba foi aplicada indev1ãamente, Exceção feita às despesas com

. gasolina, refeições, etc, mencionadas a fls. 13, do presente,

pelo que sugerimos se expeça a competente notificação,nos ter

mos do artigo 32, da Lei no 10319/68. |

É o relatório que submetemos à apreciação |

de Vossa Senhoria, ;

GFO-3, em 12 de outubro de 1976. i
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Nos termos da manifestação da 3a DFO,
que endosso, submeto os autos à sua superior aprecia -
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TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 12 /&e oulubro às 1. 975

Senhor Presidente

! Em cumprimento à deliberação dessa Egré

gia Presidência no sentido de proceder auditoria "in loco" para

exame dos documentos comprobatórios das despesas relativas à ver

ba de representação geral dos Chefes dos Três Po&eres do Estado,

determinei à 38 DFO que realizasse diligência junto à Assernbléia

Legislativa do Estado, que pertence a área de minha competência.

0 relatório apresentado pela 3a DFO, em

anexo, mostra que os gastos efetuados à conta da verba de repre-

sentação geral são impróprios.Por esse motivo, e com fundamento

no artigo 32 da Lei 10 319/68, aquela Diretoria propõe a notifi-

cação do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado para pa-

gar ou oferecer defesa no prazo de 30 dias, no que é acompanhada

pelos senhores Secretário-Diretor Geral e Procurador Chefe da Fá

zenda do Estado.

. Da relação de despesas efetuadas à cor-

ta da verba de representação geral, verifica-se que há erro co.-

ceitual no uso dessa verba, pois ela se destina aos sestos decor

rentes do exercício do cargo, e não ao atendimento de Zespes

pessoais, envolvendo enriquecimento de seu patrimônio.

Dadas as circunstâncias especiais que o

caso encerra, mesmo porque outras irregularidades ocorridas na-

quela Casa estão sendo apontadas em relatório divulgado pela Co-

missão Parlamentar de Inquérito, venho solicitar a Vossa Excelôn

cia,. com fundamento no artigo 71, letra "d" do Regimento Interno,

'se dimne convocar os eminentes senhores Conselheiros para,em/5$g

são reservada, deliberar sobre a notificação a ser enviaãa /
| !
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DO ESTADO DE SÃO PAULO

X

Presidente dba, Assembléia e a forma que deverá obedecer o julga- "

. mento de suas contas.

- Reitero-lhe, nesta oportunidade,os pro : '

testos de elevada estima e distinta considerªção?-â

Atenciosamente, 8
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A SUA EXCELENCIA O SENHOR *

DR. NELSON MARCONDES DO AMARAL 12 16, 2É
MMI. CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
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São Paulo, 13 de outubro de 1976.

Ofício no 340/76 f J Re—cebn o original deste.

3 P 1 1976
PRESIDENCIA Sao Paulo, 13 de outubro 197

N

wl A

Leonel Júlio

" President
Senhor Presidente, - Presidente

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

. ! Dando cumprimento a delºbe'ação do Tribunal Pleno, em sessão

reservada, realizada nesta data, encaminho-lhe comes dos relatórios Gpresoenta -

dos pela 3a. DFO, onda estão consubstanciedos os resultados das auditorias pro-

cedidas nos documentos relativos às despesas da maio e junho deste Grio, levadas

à conta da verba de representação gera! da Presidência da Assembléia ( Códiço

3.1.41. item 7) referente sos processos RG.8339/76 e RG.8840/76.

De conformidade, cinda, com a referida dehbemçao, fica Voz

sa Excelência notificado a adotar, a seu crneno, as provndencscs pre

vistas no artigo 32 da Lei 10.319, de 16 de dezembro de 1968, no prazo de 30

& dias, a contar do recebimento deste.

© Apresento-lhe os protestos de estima e consideração.

 

  

  

Atenciosamente,

Presidente

Zcon Murcondes de;(Amaral K

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonel Julio l
Dígní'ssímo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São "aulo

CAPITAL

 


